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APRESENTAÇÃO

O agravamento da situação de insegurança alimentar (IA) 
no Brasil desafia gestores, profissionais e toda a sociedade a 
pensar ações capazes de garantir a Segurança Alimentar e 
Nutricional (SAN) e o Direito Humano à Alimentação Adequa-
da (DHAA). Em resposta a esse contexto, o Governo Federal 
lançou o Plano Brasil sem Fome (Decreto nº 11.679/2023), 
com ações de 24 ministérios, cujo objetivo é retirar o país 
do Mapa da Fome. O Plano expressa a centralidade que o 
combate à fome possui na agenda de governo, e, entre suas 
ações, prevê integração em nível local entre as unidades do 
Sistema Único de Saúde (SUS), Sistema Único de Assistên-
cia Social (SUAS) e Sistema Nacional de Segurança Alimen-
tar e Nutricional (SISAN).

Nesse contexto, foi publicada a Portaria Interministerial 

MDS/MS Nº 25, de 1º de setembro de 2023, que esta-
beleceu as orientações para priorização e organização da 
atenção aos indivíduos e famílias em insegurança alimentar 
e nutricional no âmbito dos sistemas de assistência social, 
saúde e segurança alimentar e nutricional. O documento 
traz orientações, para gestores e profissionais, acerca do 
cuidado a indivíduos e famílias vulnerabilizadas a partir da 
integração e articulação dos sistemas de políticas públicas: 
SUS, SUAS e SISAN.



Cabe aos gestores nacionais, estaduais e municipais, por meio 
da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional 
(CAISAN) e/ou outros espaços de governança intersetorial, 
planejar e implementar ações integradas para garantia da se-
gurança alimentar e nutricional aos indivíduos, famílias e co-
munidades em situação de insegurança alimentar. Neste docu-
mento apresentamos orientações e sugestões de ações para 
apoiar a qualificação e organização intersetorial em nível local.





INTRODUÇÃO

Alimentação adequada é um direito no Brasil!

A alimentação adequada é direito fundamental inerente à digni-
dade da pessoa humana e previsto no artigo 6° da Constituição 
Federal Brasileira de 1988, devendo o poder público adotar as 
políticas e as ações que se façam necessárias para promover e 
garantir esse direito (Brasil, 2010). O Direito Humano à Alimen-
tação Adequada (DHAA) inclui o direito de estar livre da fome e 
da má nutrição, além do acesso físico e econômico de todas as 
pessoas aos alimentos e aos recursos, como emprego ou terra, 
para garantir esse acesso de modo contínuo. Esse direito con-
templa também a água e as diversas formas de acesso à água 
na sua compreensão e realização (ABRANDH, 2010).

Direitos humanos são indivisíveis, interrelacionados e interde-
pendentes, ou seja, nenhum direito é mais importante que o ou-
tro e todos devem ser garantidos de forma que a exigibilidade e 
a garantia de um, não represente a violação dos demais. Cabe 
ressaltar que não se constituem como ações de caridade, aju-
da ou dádiva: são normas que buscam reconhecer e proteger a 
dignidade de todos os seres humanos. Nesse sentido, a atuação 
coordenada e articulada entre os Sistemas de Assistência Social 
(SUAS), Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) e Saúde (SUS) 
é uma estratégia central na organização da atenção aos indivídu-
os e famílias em insegurança alimentar e nutricional nos territó-
rios, contribuindo para a garantia do DHAA em consonância com 
a garantia do direito à saúde e dos demais direitos sociais.





PORTARIA INTERMINISTERIAL 

MDS/MS Nº 25, DE 01 DE 
SETEMBRO DE 2023
Diante do complexo cenário da insegurança alimentar e nutricio-
nal no Brasil, dos diferentes determinantes que se relacionam a 
essa situação, e das consequências que acarretam ao bem estar 
físico e psicossocial da população brasileira, o Ministério do De-
senvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, 
em parceria com o Ministério da Saúde, publicou a Portaria Inter-
ministerial MDS/MS Nº25, de 01 de setembro de 2023, no âmbito 
do Plano Brasil sem Fome.

Essa é a primeira normativa nacional que estabelece as orienta-
ções para priorização e organização da atenção aos indivíduos e 
famílias em insegurança alimentar e nutricional no âmbito da as-
sistência social, saúde e segurança alimentar e nutricional. Para 
tanto, a Portaria busca promover a integração e articulação de 
três sistemas de políticas públicas: o Sistema Único de Assistên-
cia Social (SUAS), o Sistema Único de Saúde (SUS) e o Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN), sendo 
também de fundamental importância a participação da socieda-
de civil nesse processo.

https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-interministerial-mds/ms-n-25-de-1-de-setembro-de-2023-507354881
https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-interministerial-mds/ms-n-25-de-1-de-setembro-de-2023-507354881
https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/brasil-sem-fome
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Na Portaria foram estabelecidos oito eixos de ações para organização 
dos Sistemas em nível local (Figura 01), cabendo a gestores e profis-
sionais realizarem o planejamento e execução das ações por meio da 
Caisan e/ou outros espaços de governança intersetorial local.

Figura 01 - Orientações para organização das ações em nível local

8.
Publicização 
sobre as ações e 
fluxos de cuida-
do integrado 
entre a rede de 
assistência 
social, de saúde 
e de SAN para 
comunidade 
local

7.
Monitoramento e 
a avaliação, de 
forma articulada 
entre os setores, 
do cenário de 
insegurança 
alimentar e 
nutricional

1.
Identificação
dos indivíduos
e das famílias
em situação de 
insegurança 
alimentar e 
nutricional

2.
Fortalecimento 
de ações no 
âmbito da Prote-
ção Social Básica 
e Especial do 
SUAS para a 
oferta das provi-
sões do sistema

3.
Ampliação e 
qualificação
do cuidado inte-
gral às pessoas 
com má nutrição 
em todas as suas 
formas

4.
Atendimento 
prioritário de 
indivíduos e 
famílias em inse-
gurança alimentar 
e nutricional nos 
Equipamentos 
Públicos e Sociais 
de SAN (EPSANs)

Adequação e
a integração
dos sistemas
de informação 
do SUAS, SUS e 
SISAN para a 
qualificação do 
cuidado e da 
gestão de ações 
e serviços

5.
Implementação 
de outras ações 
intersetoriais e 
de caráter 
comunitário e 
continuado para 
a garantia da 
segurança 
alimentar e 
nutricional

6.

Fonte: Adaptado de Brasil (2023).

Um dos principais destaques da Portaria é a identificação dos indivídu-
os e famílias em risco ou em situação de insegurança alimentar. Cabe 
destacar que essa identificação pode ocorrer de forma receptiva, por 
meio da preparação das unidades e dos profissionais que compõem 
as redes do SUS, do SUAS e do SISAN para a utilização de instrumen-
tos de atendimento que possibilitem aos profissionais identificarem 
indivíduos e famílias em insegurança alimentar e nutricional, seja por 
meio da aplicação da Triagem para Risco de Insegurança Alimentar  
(TRIA), ou pela utilização de outras ferramentas, com posterior inser-
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ção das informações nos sistemas de informação correspondentes.  
Paralelamente, o mapeamento dos territórios, das famílias e dos indi-
víduos em risco ou em situação de insegurança alimentar poderá con-
templar as informações já disponíveis nos sistemas de informação dos 
estados e municípios, como o número de crianças com desnutrição 
constante no SISVAN; os territórios com maior número de famílias ca-
dastradas no Cadúnico e de beneficiários do Programa Bolsa Família 
(PBF) presentes no Cadúnico; o número de agricultores familiares e de 
povos e comunidades tradicionais existentes no território, entre outras.

Para tanto, sugere-se que após a inserção das informações coletadas 
nas unidades do SUS, do SUAS e do SISAN nos seus respectivos siste-
mas de informação, os setores por eles responsáveis promovam a ex-
posição dos dados em uma reunião da CAISAN ou de outra instância 
de articulação intersetorial, e seja elaborado um mapa com os territó-
rios de maior concentração de pessoas em situação de risco, que po-
derá servir tanto para o planejamento das ações a serem implementa-
das, quanto para orientar a implantação de equipamentos, programas 
e ações de segurança alimentar e nutricional. Recomenda-se ainda a 
realização de atividades de formação dos profissionais dessas redes 
para operarem esses instrumentos de identificação e para o manejo 
de informações nos sistemas de informação que serão utilizados.

O Apêndice I apresenta uma tabela com indicadores e link de acesso 
às plataformas e sistemas de informação que podem auxiliar gestores 
e profissionais no processo de realização do diagnóstico, tais como: 
Observatório do Cadúnico; Mapas Estratégicos para Políticas de Cida-
dania (MOPS); Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN); 
Mapa das Periferias; Mapa INSAN; dentre outros. É importante identi-

ficar onde estão localizadas as famílias em situação de inseguran-

ça alimentar e nutricional ou em risco para insegurança alimentar 
e nutricional, para que seja possível realizar a priorização das ações 
para os territórios e públicos em maior situação de vulnerabilidade. 
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Essas informações também subsidiarão as etapas de monitoramento 
da situação alimentar e nutricional da população, e de avaliação da 
efetividade dos programas e ações ofertadas. Além disso, é importan-
te olhar para os recursos disponíveis nos territórios e para as políticas, 
programas e ações vigentes no município (Figura 04) (Brasil, 2022).

Diante do exposto e a luz dos eixos de ações da Portaria, apresenta-
mos a seguir uma proposta de etapas e processos (Figuras 02 e 03) 
que podem orientar a organização e integração dos 3 Sistemas. O ca-
pítulo 5 dessa publicação contém exemplos de experiências, em âm-
bito estadual e municipal, para apoiar a operacionalização da portaria 
nos territórios e a integração do SUAS, SUS e SISAN.



Figura 02. Integração SUAS-SISAN-SUS1

Encaminhamento para SUS 
em casos de má nutrição

Fonte: Elaboração própria.

Encaminhamento para SISAN 
para priorização das famílias 

em programas e EQSAN

Encaminhamento para SUAS
para inclusão em programas

socioassistenciais

Serviços e Ações dos Equipamentos de
Segurança Alimentar e Nutricional

 Serviços e ações
de saúde; 

Avaliação do Estado 
Nutricional;

Organização da 
Atenção Nutricional 

Serviços e Ações

de Proteção Social :

PAIF – SCFV – PCF – 

PBF – BPC - Centros 

POPs - ILPIs, etc

Identificação de famílias em insegurança alimentar em qualquer ponto da rede SUS-SUAS-SISAN

Mapeamento do território

Monitoramento da implementação das ações e avaliação dos resultados

Registro nos sistemas e olhar 
ampliado para determinantes da

IA na família e para o território

EBIA
(Avaliação do nível de IA)

TRIA
(Avaliação do risco de IA)

Definição de fluxos e
contra fluxos locais entre

os sistemas
Formação Profissional 

1	 PAIF: Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família; SCFV: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; BPC: Benefício de Prestação Continuada; 
ILPI: Instituições de Longa Permanência para Idosos; Centro POP: Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua.

17
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Figura 03 – Proposta de etapas e processos para organizar a atenção 

aos indivíduos e famílias em situação de insegurança alimentar.

Realizar o Diagnóstico
Dois diferentes diagnósticos devem ser realizados: das ofertas da Rede e 

do território. No que diz respeito a Rede, deve-se identificar todas as 

políticas, programas, serviços e ações vigentes que podem contribuir 

com as ofertas de cuidado e de proteção social para as pessoas em 

situação de insegurança alimentar e nutricional, no SUAS, SUS e SISAN, 

em todos os seus níveis de complexidade. Além das ações 

governamentais, devem ser mapeadas as ações da Sociedade Civil que 

tem objetivo de contribuir com a garantia da SAN e com a promoção de 

alimentação adequada e saudável. Os territórios em situação de maior 

vulnerabilidade social devem ser mapeados e caracterizados, e 

sugere-se que o processo de identificação dos indivíduos em situação 

de insegurança alimentar e nutricional comece por esses locais.

As instâncias de controle social dos 3 sistemas e a comunidade podem 

participar da construção do diagnóstico. A figura 4 apresenta um 

exemplo de perguntas que podem Guiar esse processo, e o Apêndice I 

contém uma lista de sites que fornecem informações e indicadores 

relacionados à insegurança alimentar e nutricional. 

2

Instituir espaço de Governança
A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN - 

é a instância governamental do SISAN. A CAISAN oferece as condições 

para o planejamento das ações necessárias à implementação das 

orientações previstas no Art. 3º da Portaria, a fim de organizar as redes 

locais do SUS, SUAS e SISAN e garantir o atendimento integrado às 

pessoas e famílias em insegurança alimentar. Se o município não possui 

CAISAN, pode ser criado um grupo de trabalho temporário até a 

instituição da CAISAN. Cabe destacar a importância da adesão do 

município ao SISAN. 

1
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Ampliar e Qualificar o Cuidado e Priorizar os 
Indivíduos e Famílias em Situação de insegurança 
alimentar e nutricional
No protocolo deve ser previsto a ampliação e qualificação do cuidado 

integral às pessoas com má nutrição (desnutrição, obesidade e 

deficiências de micronutrientes) - no âmbito do SUS, em especial nos 

serviços de atenção primária à saúde, priorizando indivíduos e familias 

cadastrados no Programa Bolsa Família. Os serviços dos 3 Sistemas 

devem oferecer atenção especial para as famílias com crianças da 

primeira infância. Além disso, deve ser previsto que indivíduos e famílias 

em insegurança alimentar e nutricional tenham atendimento prioritário 

nos Equipamentos Públicos e Sociais de Segurança Alimentar e 

Nutricional (EQSAN) como cozinhas comunitárias, restaurantes 

populares, bancos de alimentos, entre outros, bem como nos programas 

de segurança alimentar e nutricional (Programa de Aquisição

4

Construir o Protocolo
Nessa etapa devem ser definidos os instrumentos que serão utilizados 

para identificação das famílias em situação de risco e/ou em situação de 

insegurança alimentar, bem como os critérios de encaminhamento para 

cada serviço do SUAS, SISAN e SUS, e quais serão as ofertas para os 

cidadãos. Nos serviços dos 3 Sistemas deve acontecer: identificação e 

avaliação da insegurança alimentar e nutricional » oferta de ações do 

Sistema » encaminhamento para os outros Sistemas, quando necessário. 

Cabe destacar que as ações de Educação Alimentar e Nutricional (EAN) 

devem ser realizadas de forma contínua, nos 3 Sistemas. É fundamental 

que também sejam incluídos na Rede de Segurança Alimentar e 

Nutricional os serviços de média e alta complexidade do SUAS e do SUS, 

definindo as ações para a garantia da SAN em todos os níveis de atenção 

à saúde e de proteção social. Nos capítulos 03 e 04 apresentamos 

algumas possibilidades de instrumentos que podem ser utilizados para 

a identificação das pessoas em risco e/ou em situação de insegurança 

alimentar e nutricional. A Figura 2 apresenta um exemplo de integração 

dos 3 Sistemas. É importante prever espaços periódicos de 

monitoramento, avaliação e planejamento das ações nos territórios, com 

envolvimento dos profissionais dos 3 Sistemas e da comunidade.

3
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de Alimentos - PAA, Agricultura Urbana e Periurbana, Fomento Rural,

Tecnologias Sociais de acesso à água, etc), ofertados no âmbito do 

SISAN. O protocolo também deve prever a periodicidade e as ações do 

acompanhamento de longo prazo das familias em insegurança alimentar 

e nutricional. As ações que envolvem a oferta de alimentos e refeições 

deverão priorizar a compra e oferta de alimentos da agricultura familiar 

local e/ou regional. 

Formar os profissionais da Rede e Publicizar as 
Ações e os Fluxos entre o SUAS, SUS e SISAN 5
Após a construção do Protocolo, todos os profissionais da Rede devem 

receber formação para que possam realizar as ações de forma 

qualificada. O encaminhamento entre os serviços dos 3 Sistemas deve 

acontecer de forma ágil. Portanto, os fluxos e critérios devem ser 

compreendidos por todos os profissionais. Também é imprescindível que 

a comunidade conheça esses fluxos e saiba onde estão e quais são os 

serviços que os cidadãos podem acessar. Recomenda-se a construção 

de uma versão do Protocolo em linguagem acessível aos diferentes 

públicos, e que esteja disponível em local visível em todos os serviços do 

SUAS, SISAN e SUS.

Registrar, Monitorar e Avaliar6
As informações sobre as famílias e indivíduos em risco ou em situação de 

insegurança alimentar devem ser registradas nos sistemas de 

informação do SUAS, SUS e SISAN. Idealmente, essas informações 

devem ser integradas permitindo o acesso dos profissionais e gestores 

que atuam nos 3 Sistemas. O monitoramento e a avaliação do cenário da 

insegurança alimentar e nutricional e dos agravos relacionados a má 

nutrição devem ocorrer de forma articulada entre os setores, com base 

em sistemas de informação e/ou outros instrumentos disponíveis. É 

fundamental que essas informações sejam apresentadas e discutidas 

com as instâncias de controle social dos 3 Sistemas, e que subsidiem a 

tomada de decisão a respeito das ações necessárias para incrementar as 

ofertas dos serviços, os programas e as políticas relacionados a SAN. 

Essas devem constar nos instrumentos de planejamento e gestão dos 

estados e municípios.
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Figura 04 – Perguntas de apoio ao processo de diagnóstico do território.

Fonte: Adaptado de Brasil (2022)

Processo participativo
e intersetorial
• Gestores

• Profissionais

• Sociedade Civil

Existe política de SAN
no município?
Como está organizada a
atenção aos domicílios em 
insegurança alimentar?

O município já realizou
adesão ao SISAN?

• Quantas pessoas estão em 
situação de extrema pobreza?

• Como está o estado nutricional e o 
consumo alimentar dos indivíduos 
dos grupos de risco?

• Os profissionais da rede possuem 
conhecimentos, habilidades e 
competências para atuar na lógica
da SAN e do DHAA?

• Existe rede de atenção para
as pessoas em situação de 
insegurança alimentar e nutricional? 
Como ela está organizada? 

• O município e/ou estado 
possuem programa de 
transferência de
renda complementar?

• O município inclui ações 
para garantia da SAN no 
planejamento orçamentário?

• Como tem sido a utilização 
do Financiamento das Ações 
de Alimentação e Nutrição?

• Existem cozinhas solidárias 
no município? Existem outras 
ações desenvolvidas pela 
sociedade civil para garantir
a SAN e o DHAA nos 
territórios?

• Quais parceiros poderiam 
ser estratégicos?

• Existem equipamentos de 
SAN (banco de alimentos, 
cozinha comunitária, hortas 
comunitárias, restaurante 
popular, etc.)?

• Como é o acesso aos 
alimentos in natura nas áreas 
de maior vulnerabilidade?

• Onde acontecem as feiras 
livres?

• Como é a articulação com 
agricultura familiar?

• Existe priorização da 
produção local nas compras 
institucionais?

• Existem programas ou ações 
que estimulam a aquisição de 
alimentos in natura?

• Como é a composição da
cesta básica do município?
Inclui alimentos in natura?
A cesta básica segue as 
orientações do Decreto Nº
11.936, de 5  de Março de 2024? 

• As refeições servidas na rede 
socioassistencial seguem as 
diretrizes do Guia Alimentar para 
a População Brasileira?
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As ações da Portaria MDS/MS Nº 25 também estão contempladas em 
três outras importantes estratégias do MDS e outros ministérios parceiros:

1- Estratégia Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional nas 
Cidades (Decreto Nº 11.822, de 12 de dezembro de 2023)

2- Promoção da alimentação adequada e saudável no ambiente 
escolar (Decreto Nº 11.821, de 12 de dezembro de 2023.

3- Nova Cesta Básica de Alimentos (Decreto Nº 11.936, de 05 de 
março de 2024) e Portaria MDS Nº 966 que define a relação, não
exaustiva, de alimentos que podem compor a Cesta Básica de 
Alimentos de acordo com os grupos alimentares.

Você sabia?

O Plano Brasil sem Fome é a resposta do Governo 
Federal à situação de fome que atinge 33 milhões 
de Brasileiros. O Plano tem como meta tirar o Brasil 
do Mapa da Fome até 2030; reduzir, ano a ano, as 
taxas totais de pobreza; e reduzir a insegurança ali-
mentar e nutricional, especialmente a insegurança 
alimentar grave.

São 80 ações e programas propostos pelos 24 Mi-
nistérios que compõem a Câmara Interministerial 
de Segurança Alimentar e Nutricional 􀂱 CAISAN, or-
ganizadas em 3 eixos:

1. Acesso à renda, redução da pobreza 
e promoção da cidadania;

2. Alimentação adequada e saudável, 
da produção ao consumo;

3. Mobilização para o combate à Fome.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.822-de-12-de-dezembro-de-2023-529912910
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.822-de-12-de-dezembro-de-2023-529912910
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11821.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11821.htm
http://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-11.936-de-5-de-marco-de-2024-546760941
http://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-11.936-de-5-de-marco-de-2024-546760941
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mds-n-966-de-6-de-marco-de-2024-546839622
https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/brasil-sem-fome






SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRI-
CIONAL
3.1 COMPREENDENDO OS CONCEITOS E 
PERSPECTIVAS BRASILEIRAS

Segundo a Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional 
(LOSAN), Lei nº 11.346/2006, a Segurança Alimentar e Nutricional 
(SAN) é definida como “a realização do direito de todos ao acesso 
regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade 
suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades es-
senciais, tendo como base práticas alimentares promotoras de 
saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambien-
tal, cultural, econômica e socialmente sustentáveis” (Brasil, 2006). 
Ou seja, este conceito define o caminho para a garantia do Direi-
to Humano à Alimentação Adequada (DHAA) para a população 
brasileira, marcando a perspectiva do direito ao acesso a uma 
alimentação adequada e saudável, de modo contínuo, sem inter-
rupções, que respeite as práticas culturais e religiosas dos povos 
e contribua ainda para a conformação de sistemas alimentares 
sustentáveis e resilientes. Cabe destacar que a amamentação 
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também se configura na perspectiva do direito à alimentação e dentre 
os direitos da criança, devendo ser garantido com prioridade absoluta. 
A amamentação é primordial para a garantia da alimentação adequa-
da e saudável - um dos aspectos inerentes à segurança alimentar e 
nutricional. A figura 5 sistematiza as dimensões da SAN conforme o 
conceito adotado no Brasil.

Figura 05 - Dimensões da SAN

DIMENSÃO ALIMENTAR
Produção, disponibilidade, 
comercialização e acesso ao alimento

• Suficiente;

• Estável e contínua;

• Autônoma (Soberania Alimentar);

• Equitativa.

DIMENSÃO NUTRICIONAL
Consumo alimentar e utilização 
biológica do alimento

• Escolha, preparo e consumo dos alimentos;

• Boas condições de saúde e de vida para 
melhorar e garantir a utilização biológica
dos alimentos.

SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, CULTURAL, ECONÔMICA E SOCIAL
 
Fonte: Adaptado de ABRANDH, 2013.

As violações ao DHAA ocorrem toda vez que o Estado (seja a União, 
estados, Distrito Federal ou municípios) não cumprir com suas obri-
gações de respeitar, proteger, promover e prover este direito. Ou seja, 
quando o Estado, por ação ou por omissão, promove a insegurança 
alimentar e nutricional da população.

A concepção de insegurança alimentar e nutricional (IAN), adotada 
pela Portaria Interministerial MDS/MS que alicerça este Manual, com-
preende i) a insegurança alimentar (IA), que se refere a incapacidade 
de acesso regular e permanente a uma alimentação adequada em 
quantidade e qualidade, e pode ser expressa em níveis (leve, mo-
derado e grave); ii) os agravos relacionados a má alimentação e má 
nutrição (desnutrição, sobrepeso, obesidade e carências nutricionais) 
(Salles-Costa et al, 2022).
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A IAN influencia o bem-estar físico e psicossocial da população, con-
tribuindo para um cenário de múltipla carga de má nutrição, de do-
enças crônicas não transmissíveis, bem como de doenças infecciosas 
relacionadas às condições de fome e pobreza, com efeitos no curto, 
médio e longo prazo (Brasil, 2023). Quando vivenciada durante a in-
fância e adolescência também pode comprometer o crescimento, o 
desenvolvimento e a capacidade de aprender (FAO, 2015; Poblacion et 
al, 2016; Dush, 2019; Faria et al, 2020). A Figura 06 apresenta o conjunto 
de determinantes da (in) segurança alimentar e nutricional. No Brasil, é 
preciso ressaltar a determinação social relacionada às desigualdades 
de raça/cor, etnia e gênero.

Figura 06 - Determinantes da (in)segurança alimentar.

• Sistema politico-econômico mundial e nacional

• Políticas econômicas, sociais e assistenciais

• Políticas agrícolas e ambientais

• Reconhecimento da segurança alimentar e 
nutricional como direito humano

• Produção, disponibilidade e preços de alimentos

• Custodas outras necessidades essenciais

• Emprego, salário e estabilidade

• Preconceito e desigualdades étnicas e raciais

• Rede de apoio social

• Rede Socioassistencial

• Serviços de saúde e educação

• Cultura alimentar

• Saneamento básico

• Vigilância sanitária

• Disponibilidade e preços de alimentos saudáveis

• Estabilidade política

• Escolaridade

• Perfil demográfico

• Gênero

• Pessoal de referência da família

• Saúde dos moradores

• Educação alimentar e nutricional

• Comportamento e hábitos alimentares

• Renda/estabilidade financeira

• Emprego e tempo disponíveis da mãe

• Participação em programas de assistência

• Rede social

Fatores 
socioeconômicos
(macro)

Fatores
regionais e
locais (meso)

Fatores
domiciliares
(micro)

Fonte: Adaptado de Kepple, 2016.
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3.2 COMO A SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
É MEDIDA NO BRASIL  

Existem diferentes indicadores para mensurar a SAN, sendo que cada 
um deles apresenta limites e possibilidades na interpretação de seus 
achados. A Escala Brasileira de Insegurança Alimentar (EBIA) é reco-
nhecida como uma referência nacional e internacional bastante ro-
busta para apreender o fenômeno da IA (Kepple; Segall-Corrêa, 2011). 
A EBIA apresenta boa relação custo-efetividade e abrange as dimen-
sões do acesso e da disponibilidade domiciliar dos alimentos, sendo 
utilizada como medida direta da percepção da insegurança alimentar 
em nível domiciliar. Esta escala avalia a percepção da experiência vi-
venciada no domicílio nos últimos três meses. Ou seja, não é um ins-
trumento de avaliação individual, mas adota como referência a família, 
categoria tradicionalmente trabalhada nos serviços socioassistenciais 
e de saúde.

A EBIA é aplicada por meio de um questionário com 14 perguntas 
(ANEXO II) voltado ao responsável da família, definido como aque-
le(a) pessoa responsável pelo preparo dos alimentos no domicílio, e 
classifica os domicílios em quatro categorias: Segurança Alimentar, 
Insegurança Alimentar Leve, Insegurança Alimentar Moderada ou In-
segurança Alimentar Grave (que corresponde à situação de fome pro-
priamente dita), a saber:

Figura 07 - Classificação e conceito da (in) segurança alimentar se-

gundo a EBIA.

Pontuação Classificação e Conceito

Zero pontos

Segurança alimentar: todos os moradores do domicílio 
têm acesso regular e permanente a alimentos de qua-
lidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o 
acesso a outras necessidades essenciais.
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1 a 3 pontos ou 
1 a 5 pontos

Insegurança alimentar leve: há preocupação ou incer-
teza quanto ao acesso aos alimentos no futuro entre os 
moradores do domicílio. Em adição, pode haver modifi-
cação na qualidade dos alimentos entre os moradores 
do domicílio.

4 a 5 pontos ou 
6 a 9 pontos

Insegurança alimentar moderada: há redução qualita-
tiva de alimentos entre os adultos, podendo também 
haver redução ou ruptura nos padrões de alimentação 
resultante da falta de alimentos entre os adultos.

6 a 8 pontos ou 
10 a 14 pontos

Insegurança alimentar grave: há redução qualitativa 
e quantitativa de alimentos entre adultos e crianças. 
Nessa situação, pode haver a experiência de fome en-
tre os moradores do domicílio.

Fonte: Adaptado do IBGE, 2020.

A EBIA vem sendo aplicada em inquéritos populacionais pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) desde 2004, mantendo um 
padrão para essa investigação que permite traçar a trajetória de en-
frentamento da fome no país (Edições da PNAD 2004, 2009 e 2013 e 
da POF 2017-218).

É importante destacar que a IA se desenvolve em um processo pro-
gressivo nos domicílios, o qual é gerenciado por estratégias tanto no 
nível individual quanto coletivo. Após a perda da qualidade da alimen-
tação, os adultos tendem a pular refeições ou reduzir a quantidade 
consumida, e posteriormente essa situação atinge as crianças (Brasil, 
2014). Embora a IA seja avaliada no Brasil a partir da percepção de 
adultos, crianças e adolescentes também percebem essa situação e 
desenvolvem suas próprias estratégias para lidar com a fome (Fram et 
al, 2013; Dush, 2019; Serenini et al, 2023).
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3.3 SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR NO BRASIL

Segundo o relatório anual sobre o “Estado da Segurança Alimentar 
e Nutrição no Mundo” da Organização das Nações Unidas para Ali-
mentação e Agricultura (FAO), divulgado em 2022, o Brasil retornou ao 
Mapa da Fome. No período 2014-2016, a IA grave afetava 1,9% da po-
pulação total. No período de 2020-2022, o percentual subiu para 9,9% 
(21,1 milhões de pessoas). A IA moderada ou severa passou de 18,3% 
(37,6 milhões de pessoas) a 32,8% (70,3 milhões) no mesmo intervalo 
de tempo. O indicador de Prevalência de Subalimentação (PoU) voltou 
a ser superior a 2,5% da população, (em 2020-2022 estava em 4,7%). A 
pesquisa também mostrou que as mulheres foram as mais atingidas 
pela insegurança alimentar (FAO, 2022; FAO, 2023).

A Organização das Nações Unidas Pactuou 17 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), 
com 169 metas associadas a serem alcançadas 
até 2030. Dos 17 ODS, 5 tem estreita relação com 
Insegurança Alimentar e Nutricional e Insegurança 
Hídrica.

https://brasil.un.org/pt-br/sdgs
https://brasil.un.org/pt-br/sdgs
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Os dados da Pesquisa de Orçamentos Familiares (POF) realizada no país 
em 2017 e 2018 já indicavam o aumento da IA no país, e estimou um 
total de 68,9 milhões de domicílios particulares permanentes no Bra-
sil. Dentre esses, 63,3% estavam em situação de Segurança Alimentar 
(SA), enquanto 36,7% domicílios particulares restantes estavam com 
algum grau de IA, com 4,6% da proporção de domicílios em IA grave 
(IBGE,2021). Em 2022, de acordo com o II Inquérito Nacional de Segu-
rança Alimentar e Nutricional - VIGISAN, 15,5% dos domicílios – o que 
corresponde a aproximadamente 33,1 milhões de brasileiros – estavam, 
no final de 2021 e início de 2022, em situação de IA grave, ou seja, em si-
tuação de fome. As formas mais severas de insegurança alimentar (mo-
derada ou grave) atingiram parcelas maiores da população nas regiões 
Norte (45,2%) e Nordeste (38,4%) (VIGISAN, 2022).

Mulheres, crianças, a população negra e pessoas vivendo em zonas 
rurais são as mais atingidas pela insegurança alimentar. Entre as famí-
lias participantes do Programa Bolsa Família (PBF), a insegurança ali-
mentar grave chega a 35% (Galindo et al, 2021). O aumento da fome na 
população negra foi de 70%, e os lares chefiados por mulheres e com 
crianças são os mais afetados. O contingente de crianças e adoles-
centes privados(as) de renda familiar necessária para uma alimenta-
ção adequada passou de 9,8 milhões para 13,7 milhões, um aumento 
de quase 40% (UNICEF, 2023). A figura 08 apresenta os estados bra-
sileiros com maior proporção de insegurança alimentar moderada e 
grave em domicílios com a presença de menores de 10 anos de idade.

No que diz respeito ao aleitamento materno, que representa uma con-
dição importante para garantia da segurança alimentar e nutricional, 
a prevalência de aleitamento materno exclusivo em menores de seis 
meses no Brasil é de 45,8%, sendo a maior prevalência na região Sul 
(54,3%), e as menores nas regiões Norte (40,3%) e Nordeste (39,0%) 
(UFRJ, 2021). A insegurança alimentar e nutricional está associada a 



32

ausência de aleitamento materno no primeiro dia de vida e a introdu-
ção precoce do leite de vaca (Augusto et al, 2020; 2022).

Figura 08 - Percentual de insegurança alimentar moderada e grave 

em domicílios com moradores menores de 10 anos de idade.

Amazonas
54,4%

Roraima
49,3% Amapá

60,1%

Maranhão
63,3%

Ceará
51,6%

Alagoas
59,9%

Sergipe
54,6%

Pará
53,4%

Fonte: Adaptado de II Vigisan, 2022.

A fome esteve presente em 21,8% dos lares de agricultores(as) familia-
res e pequenos produtores(as) rurais. Percentualmente, a situação na 
área rural é mais grave, mas o número de pessoas famintas nas áre-
as urbanas é alarmante, sendo cerca de 27,4 milhões dos 33 milhões 
identificados pelo II VIGISAN nesta condição.
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Dados sobre a insegurança alimentar em grupos populacionais es-
pecíficos como quilombolas, povos originários e população em si-
tuação de rua, entre outros, são escassos, demonstrando a invisi-
bilidade desses para as políticas públicas. Além dos grupos acima, 
destacam-se também os refugiados. Dados recentes com migrantes 
e refugiados venezuelanos vivendo nos Estados de Roraima, Amazo-
nas e Pará revelaram que em alguns locais, o percentual de crianças 
com algum grau de desnutrição chega a 20%, sendo que 58% desse 
público apresenta acesso insuficiente à água potável e a alimentos e 
40% dos que vivem em ocupações espontâneas acessam, no máxi-
mo, duas refeições/dia (TAVARES, et.al, 2022).

O Brasil ainda não dispõe de dados municipalizados sobre inseguran-
ça alimentar, mas uma das metas do Brasil Sem Fome é disponibilizar, 
ainda em 2024, um mapeamento do risco de insegurança alimentar 
por município – MAPA INSAN, com base nos dados do Cadúnico.

Os resultados recentes da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicí-
lios Contínua (PNADC), que foi a campo no último trimestre de 2023, 
mostram um aumento rápido e histórico na recuperação da preva-
lência de segurança alimentar da população brasileira. Dentre os 78,3 
milhões de domicílios particulares estimados pela PNADC, 72,4% esta-
vam em situação de segurança alimentar. A prevalência de inseguran-
ça alimentar leve foi de 18,2%, a de insegurança alimentar moderada 
5,3% e da insegurança alimentar grave 4,1%. As regiões Norte e Nor-
deste continuam apresentando as menores proporções de domicílios 
em situação de segurança alimentar, 60,3% e 61,2% respectivamente. 
A insegurança alimentar é maior em domicílios chefiados por mulhe-
res (59,4%), e a insegurança alimentar grave em domicílios com pes-
soa responsável de cor ou raça parda representa quase o dobro do 
observado em domicílios cujo responsável é de cor ou raça branca 
(58,1% e 23,4%, respectivamente) (IBGE, 2024). A figura 10 apresenta 
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a evolução da segurança alimentar entre os anos de 2022 e de 2023, 
apresentados os resultados do II VIGISAN e da PNADC.

Figura 09 - Evolução da Prevalência de Segurança Alimentar e Inse-

gurança Alimentar no Brasil.

63,3% 41,3% 72,4%

28% 18,2%

30,1% 5,3%

15,5% 4,1%

24% 

8,1%

4,6%

II VIGISAN
2022

PNADC
2023

POF
2017- 2018

Segurança
Alimentar

Insegurança
Alimentar
Leve

Insegurança
Alimentar
Moderada

Insegurança
Alimentar
Grave

Fonte: Elaboração própria.

O Anexo I apresenta as prevalências de insegurança alimentar de to-
dos os estados brasileiros e do DF. Para saber mais detalhes sobre a 
situação de insegurança alimentar no seu estado acesse os resultados 
do II Inquérito Nacional sobre Insegurança Alimentar no Contexto da 

Pandemia da Covid-19 no Brasil (II VIGISAN), e da Pesquisa Nacional 

por Amostra de Domicílios Contínua (PNADC).

https://olheparaafome.com.br/wp-content/uploads/2022/09/OLHEEstados-Diagramac¸a~o-V4-R01-1-14-09-2022.pdf
https://olheparaafome.com.br/wp-content/uploads/2022/09/OLHEEstados-Diagramac¸a~o-V4-R01-1-14-09-2022.pdf
https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv102084.pdf
https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv102084.pdf
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Você sabia?

Territórios periféricos e com menor renda familiar 
apresentam menor quantidade de estabeleci-
mentos que comercializam alimentos saudáveis 
nas proximidades. Ou seja, famílias e indivíduos 
vulnerabilizados, além das dificuldades já vividas 
em seu cotidiano, possivelmente também serão 
penalizados em função da difícil acessibilidade fí-
sica a tais alimentos (Grisa et al, 2023; Araujo et al, 
2022). Esse cenário afeta, portanto, a capacidade 
de indivíduos e famílias que vivem nesses territó-
rios de conseguirem acesso à uma alimentação 
adequada e saudável, contribuindo para a IA.

Você sabia?

As variáveis relacionadas ao gênero, raça/cor e inse-
gurança hídrica têm impacto importante na condição 
de acesso aos alimentos nos domicílios. A proporção 
de domicílios com IA grave é maior nos domicílios 
cujos responsáveis se identificavam como pretos ou 
pardos (18,1%) e mulheres (19,3%), quando compara-
do aos brancos (10,6%) e homens (11,9%).

Dos 12% da população brasileira que vive em si-
tuação de insegurança hídrica, 42% passam fome 
(Rede Penssan, 2022)





OS SISTEMAS, 
SUAS ATRIBUIÇÕES 
E INTEGRAÇÃO NO 
NÍVEL LOCAL 

4.1 SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL

O Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
(SISAN) é um sistema público instituído pela Lei Orgânica de 
Segurança Alimentar e Nutricional (LOSAN), de gestão inter-
setorial e participativa, que possibilita a articulação entre os 
três níveis de governo para a implementação e a execução da 
Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
(PNSAN) (Brasil, 2006). A figura 10 apresenta os princípios, dire-
trizes e objetivos do SISAN.
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Figura 10 - Princípios, diretriz e objetivos do SISAN.

Princípios
• Universalidade

• Participação 
social

• Transparência

• Preservação
da autonomia

Diretrizes
• Intersetorialidade das
políticas, programas e ações;

• Descentralização das ações;

• Monitoramento da situação 
alimentar e nutricional, visando a 
subsidiar o ciclo de gestão das 
políticas para a área nas diferentes 
esferas de governo;

• Conjugação de medidas diretas
e imediatas de garantia de acesso
à alimentação adequada;

• Articulação entre orçamento
e gestão;

• Estímulo ao desenvolvimento de 
pesquisas e à capacitação
de recursos humanos.

Objetivos
• Formular e implementar 
políticas e planos de SAN;

• Estimular a integração
dos esforços entre 
governo e sociedade civil 
na promoção do DHAA;

• Promover o 
acompanhamento, o 
monitoramento e 
avaliação
da segurança alimentar e 
nutricional no país;

Fonte: Adaptado de Brasil (2006)

COMPONENTES DO SISAN

De acordo com a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, integram 
o SISAN:

↘ Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - 

CAISAN: é a instância governamental do Sistema, composta por 
representantes de diferentes setores que tem como finalidade 
promover a articulação e a integração dos órgãos e entidades 
da administração pública afetos à segurança alimentar e nutri-
cional (assistência social, saúde, agricultura, educação, dentre 
outros), cuja principal atribuição é coordenar a elaboração e o 
monitoramento do Plano de Segurança Alimentar e Nutricional, 
a partir das proposições advindas da Conferência de Segurança 
Alimentar e Nutricional e do Conselho Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional (CONSEA). No âmbito federal a Caisan é 
interministerial e nos âmbitos estadual e municipal formada por 
representantes das secretarias.
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↘ Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA: 
é uma instância de participação social responsável pelo diálogo 
entre a sociedade civil e o governo para as questões relaciona-
das a SAN. Possui caráter consultivo, exercendo a função de as-
sessoramento, e objetiva o monitoramento, avaliação e acompa-
nhamento da implementação da Política e do Plano de SAN. Sua 
composição é de dois terços de representantes de diferentes 
segmentos da sociedade civil e um terço de representantes do 
governo, sendo, portanto, uma instância de gestão mista.

↘ Conferências de Segurança Alimentar e Nutricional: são es-
paços que permitem a reunião de governo e sociedade civil para 
estabelecer diretrizes e prioridades para a agenda de SAN no 
ciclo seguinte de planejamento da administração pública. A Con-
ferência Nacional acontece a cada quatro anos e é precedida das 
conferências estaduais, regionais e/ou municipais.

↘ Órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional e 

Instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifes-
tem interesse na adesão e que respeitem os critérios, princípios 
e diretrizes do SISAN.

Quer saber se seu municipio já aderiu ao SISAN? Acesse aqui a lista de 

municípios aderidos.

Conheça o Instrutivo para adesão municipal ao SISAN.

https://www.gov.br/mds/pt-br/caisan/sisan/MunicpiosaderidosaoSISAN.pdf
https://www.gov.br/mds/pt-br/caisan/sisan/MunicpiosaderidosaoSISAN.pdf
https://www.gov.br/mds/pt-br/caisan/sisan/InstrutivoparaadesoMunicipalaoSISAN.pdf
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POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL – PNSAN

Instituída pelo Decreto nº 7272, de 25 de agosto de 2010, a PNSAN 
tem o objetivo de objetivo de promover a SAN e assegurar o DHAA 
em todo território nacional. Sua implementação deve ocorrer pelos 
órgãos, entidades e instâncias integrantes do SISAN, e seu caráter 
descentralizado atribui aos três entes federados a corresponsabilida-
de nos processos de formulação, implementação, avaliação e monito-
ramento das ações. A figura 11 apresenta as diretrizes da PNSAN.

Você sabia?

1) Todos os estados brasileiros e o Distrito Federal 
já aderiram ao Sisan.

A adesão ao SISAN integra o município a uma rede 
de políticas públicas voltadas ao alcance de SAN 
e do DHAA, viabilizando a operacionalização de 
programas de forma integrada e sustentável, a par-
tir de uma abordagem mais sistêmica, dentre ou-
tras vantagens.
Além disso, para participar do Programa de Aqui-
sição de Alimentos (PAA) na modalidade compra 
com doação simultânea, o município precisa aderir 
ao Sisan (Portaria do MDS Nº 899, de 17 de julho de 
2023).

2) 1081 municípios já aderiam ao SISAN, em todas 
as regiões do país.

A adesão é voluntária e os requisitos mínimos são:
i. instituição de COMSEA municipal;
ii. instituição da CAISAN municipal
iii. compromisso com a elaboração do 
plano de segurança alimentar e nutricional, 
no prazo de um ano. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7272.htm
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Figura 11 – Diretrizes da PNSAN
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Fonte: Adaptado de Brasil (2010)
*PCT: Povos e Comunidades Tradicionais

Considerando o conceito adotado no país pela LOSAN, para concreti-
zação da SAN faz-se necessário o envolvimento de diferentes setores. 
Nesse sentido, a PNSAN é implementada por meio do Plano que reú-
ne diversas ações, programas e equipamentos com capacidade para 
incidir sobre as condições de produção, comercialização, distribuição, 
acesso e consumo de alimentos adequados e saudáveis no território, 
vinculados às políticas de saúde, assistência social, educação, saúde, 
desenvolvimento agrário, trabalho e renda, meio ambiente, abasteci-
mento, cultura, igualdade racial, entre outras. São ações que buscam 
garantir a efetivação do DHAA e o combate a todas as formas de má 
nutrição, incluindo a desnutrição, o excesso de peso e a obesidade, 
a fome e as carências nutricionais. O Programa de Aquisição de Ali-
mentos – PAA, os restaurantes populares, as cozinhas solidárias e as 
cozinhas comunitárias, os bancos de alimentos, as hortas urbanas, o 
programa de Cisternas, as ações de apoio à agricultura familiar e o 
fornecimento de alimentos por ela produzidos para a alimentação es-
colar são alguns exemplos das ofertas do SISAN.
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4.2 SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) é o lócus de implemen-
tação da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS - Lei nº 8.742/1993) 
e da Política Nacional de Assistência Social (PNAS). A gestão do SUAS 
é descentralizada, sendo a responsabilidade compartilhada e compe-
tências definidas para cada um dos entes federados. A LOAS estabe-
lece como objetivos: i) a proteção social, visando à garantia da vida, à 
redução de danos e à prevenção da incidência de riscos; ii) a vigilância 
socioassistencial, visando à análise da capacidade protetiva das famí-
lias a partir dos ativos e das fragilidades dos territórios e da incidên-
cia local de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; e 
iii) a defesa de direitos, que visa garantir o pleno acesso aos direitos 
no conjunto das provisões socioassistenciais. A figura 12 apresenta os 
princípios, diretrizes e objetivos da PNAS.

Figura 12 – Princípio, diretrizes e objetivos da PNAS.

Diretrizes
• Descentralização político-
administrativa;

• Participação da população,
na formulação das políticas e
no controle das ações em 
todos os níveis;

• Primazia da 
responsabilidade do Estado 
na condução da Política de 
Assistência Social
em cada esfera de governo;

• Centralidade na família para 
concepção e implementação 
dos benefícios, serviços, 
programas e projetos.

Objetivos
• Prover serviços, 
programas, projetos e 
benefícios de proteção 
social básica e/
ou, especial para famílias, 
indivíduos e grupos que
deles necessitarem;

• Contribuir com a inclusão
e a equidade dos usuários
e grupos específicos, 
ampliando o acesso aos 
bens e serviços socioassis-
tenciais básicos e especiais;

• Assegurar que as ações no 
âmbito da assistência social 
tenham centralidade na 
família, e que garantam a 
convivência familiar e 

Princípios
• Supremacia do atendimen-
to às necessidades sociais 
sobre as exigências de 
rentabilidade econômica;

• Universalização dos 
direitos sociais;

• Respeito à dignidade do 
cidadão, à sua autonomia e
ao seu direito a benefícios e 
serviços de qualidade;

• Igualdade de direitos no 
acesso ao atendimento, sem 
discriminação de qualquer 
natureza;

• Divulgação ampla dos 
benefícios, serviços, 
programas e projetos 
assistenciais.

Fonte: Adaptado de Brasil (2004)
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O SUAS deve prover à população seguranças: de acolhida; de ren-
da; de convívio familiar, comunitário e social; de desenvolvimento de 
autonomia; e de apoio e auxílio. O acesso à alimentação relaciona-se 
às seguranças de acolhida, renda, apoio e auxílio, haja vista ser uma 
necessidade humana básica, devendo, portanto, ser garantido pelas 
políticas públicas de proteção social (Brasil, 2004).

O SUAS se organiza a partir do princípio da territorialidade e de acor-
do com a complexidade das situações apresentadas pelos indivíduos, 
o que é traduzido na maneira como as ofertas socioassistenciais são 
distribuídas pelos territórios, podendo ser de Proteção Social Básica 
e de Proteção Social Especial – esta inclui as ofertas de alta e média 
complexidade. A população pode recorrer às unidades do SUAS em 
razão de necessidades materiais – decorrentes do não acesso à renda 
ou de sua insuficiência, por exemplo - e relacionais – decorrentes da 
ausência ou da fragilidade de vínculos de apoio e proteção. As res-
postas que a política de assistência social oferece a essas situações 
são concretizadas mediante a disponibilização de benefícios, progra-
mas, projetos e serviços, os quais podem ser acessados por meio do 
atendimento nos Centros de Referência em Assistência Social (CRAS), 
Centros de Referência Especializado em Assistência Social (CREAS), 
Centros de Convivência, Centros-dia, Centros Pop e Unidades de Aco-
lhimento do SUAS (Brasil, 2004; 2009).

Algumas das demandas mais recorrentes apresentadas pelas famílias 
e indivíduos atendidos nas unidades socioassistenciais relacionam-se 
à provisão ou ao incremento de renda e à alimentação, o que eviden-
cia violação do direito humano à alimentação. Essas demandas são 
denotadoras de situação de risco à sobrevivência familiar e individual 
e informam que, ao vivenciarem situações de desproteção social, fa-
mílias e indivíduos reconhecem o CRAS, por exemplo, como provedor 
de apoios e direitos. Tais apoios expressam as seguranças socioas-
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sistenciais, mencionadas anteriormente, as quais a população tem o 
direito de usufruir como provisões da política pública de assistência 
social (Brasil, 2009). A figura 13 apresenta a rede de proteção e promo-
ção social para famílias e indivíduos.

Figura 13 – Rede de Proteção e Promoção Social.

Inclusão
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Sistemas
de Direitos
(Segmentos)
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Humanos

Trabalho

Monitoramento Avaliação Gestão da Informação

Fonte: Brasil (2009)

Você  sabia?

A assistência social é uma política pública que 
compõe a seguridade social brasileira, junta-
mente com a Saúde e a Previdência, sendo um 
direito dos cidadãos e um dever do Estado, de 
acordo com o estabelecido no art. 205 da Consti-
tuição Federal (1988).
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4.3 SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

O Sistema Único de Saúde (SUS) é um dos maiores e mais comple-
xos sistemas de saúde pública do mundo, instituído pela Lei Nº 8080 
de 1990, e composto pelo conjunto de ações e serviços de saúde 
prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e 
municipais. A iniciativa privada participa do SUS de forma comple-
mentar (Brasil, 1990).

O SUS possui caráter universal e seu principal objetivo é garantir aten-
ção integral à saúde para todas as pessoas em território nacional, que 
inclui ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Com-
pete ainda ao SUS a identificação e divulgação dos fatores condicio-
nantes e determinantes da saúde, a partir da compreensão de que 
os níveis de saúde da população expressam a organização social e 
econômica do país (BRASIL, 1990).

As principais diretrizes organizativas do SUS são: a descentralização 
político-administrativa, com direção única em cada esfera de gover-
no; a ênfase na descentralização dos serviços para os municípios; a 
regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde; a parti-
cipação e o controle social, por meio dos conselhos e conferências de 
saúde. As redes de atenção à saúde que compõe o SUS são organiza-
das de acordo com a complexidade dos serviços, englobando a Aten-
ção Primária à Saúde (APS), a Atenção Especializada, os serviços de 
apoio diagnóstico e terapêutico, toda as áreas da vigilância em saúde, 
entre outros.

A interface do SUS com a Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) 
é reconhecida desde o final da década de 1990, quando foi publica-
da a primeira edição da Política Nacional de Alimentação e Nutrição 
(PNAN). A segunda edição da PNAN reforça esse reconhecimento en-
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tre seus princípios e explicita na diretriz de “Cooperação e articulação 
para SAN” o compromisso do SUS com a Política Nacional de SAN. 
Desta forma, a PNAN é a política que faz a ponte entre o SUS e o SI-
SAN (Brasil, 2011).

A Atenção Primária à Saúde (APS) representa o conjunto de serviços 
do SUS de maior capilaridade nos territórios e lócus estratégico para 
ações de promoção da saúde, e por isso possui grande potencial para 
contribuir com a agenda local e intersetorial da SAN. A vigilância ali-
mentar e nutricional, a prevenção, o diagnóstico e o tratamento das 
múltiplas formas de má nutrição, a promoção da alimentação ade-
quada e saudável e a articulação intersetorial nos territórios da APS 
são historicamente ações fomentadas e apoiadas pelo Ministério da 
Saúde (Brasil, 2011).

Diante do agravamento do cenário de insegurança alimentar e nutri-
cional nos últimos anos no país, em 2022, o Ministério da Saúde pas-
sou a recomendar também como prática no âmbito da APS a utiliza-
ção da Triagem para Risco de Insegurança Alimentar (TRIA). Trata-se 
de adaptação de duas questões da EBIA que podem ser aplicadas por 
profissionais da APS junto a população do seu território. O objetivo da 
TRIA é promover a identificação dos domicílios em risco de inseguran-
ça alimentar moderada ou grave, e a partir desta informação mobilizar 
a articulação intersetorial para garantia da assistência necessária às 
famílias. Cabe mencionar que a TRIA não permite a classificação dos 
níveis de (in) segurança alimentar (segurança, insegurança alimentar 
leve, insegurança alimentar moderada, insegurança alimentar greve) 
como a EBIA (Brasil, 2022).

A partir da TRIA, as equipes de APS poderão comunicar e construir junto 
aos serviços do SUAS e do SISAN, bem como outros setores de políticas 
públicas, organizações não governamentais e da sociedade civil organi-
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zada nos municípios, a assistência necessária às famílias em risco de in-
segurança alimentar, tanto em caráter emergencial quanto com caráter 
estruturante. Os relatórios consolidados da TRIA poderão também ser 
utilizados pelos gestores no âmbito municipal, estadual e federal como 
mais um subsídio para construção de políticas mais abrangentes.

Figura 14 - Propósito, princípios e diretrizes da PNAN.

Princípios
• Alimentação como elemento de humanização das práticas de saúde

• Respeito à diversidade e à cultura alimentar

• O fortalecimento da autonomia dos indivíduos

• Determinação social e a natureza interdisciplinar e intersetorial da 
alimentação e nutrição

• A segurança alimentar e nutricional com soberania

Propósito
Melhoria das condições de alimentação, nutrição e saúde da população 
brasileira, mediante a promoção de práticas alimentares adequadas e 
saudáveis, a vigilância alimentar e nutricional, a prevenção e o cuidado 
integral dos agravos relacionados à alimentação e nutrição.

Diretrizes
• Organização da Atenção Nutricional

• Promoção da Alimentação Adequada e Saudável

• Vigilância Alimentar e Nutricional

• Gestão das Ações de Alimentação e Nutrição

• Participação e Controle Social

• Qualificação da Força de Trabalho

• Controle e Regulação dos Alimentos

• Pesquisa, Inovação e Conhecimento em Alimentação e Nutrição

• Cooperação e articulação para a Segurança Alimentar e Nutricional

Fonte: Adaptado de Brasil (2012)
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INTEGRAÇÃO  EM  NÍVEL  LOCAL

Descritas as especificidades do SUAS, SISAN e SUS, especialmente o 
que diz respeito as responsabilidades de cada um com a agenda da 
segurança alimentar e nutricional, o desafio é superar a fragmentação 
do cuidado, e conseguir ofertar ações integradas para os indivíduos e 
famílias em situação de insegurança alimentar e nutricional.

Importante destacar que os cidadãos podem acessar a Rede de SAN 
pelas portas de entradas de qualquer um dos três sistemas, sendo fun-
damental que os gestores e profissionais locais conheçam os diferen-
tes pontos da rede, quais serviços e programas são ofertados em cada 
um dos pontos, bem como os critérios de encaminhamento para que 
seja oferecido um cuidado oportuno, especialmente nas situações de 
insegurança alimentar grave. Dessa forma, se um indivíduo é atendido 
no CRAS e a equipe avalia que ele está em situação de insegurança 
alimentar, além de ofertar as ações da proteção social, deve ocorrer o 
encaminhamento para o serviço da Atenção Primária à Saúde para que 

Você sabia?

A Portaria Nº 202, de 22 de fevereiro de 2023, in-
cluiu procedimento referente as ações de cuidado 
às pessoas em situação de insegurança alimentar 
na Tabela de procedimentos, medicamentos, ór-
teses, próteses e materiais especiais do sistema 
de informação do SUS.

A TRIA já está disponível para preenchimento no 
Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC/ e-SUS), 
dentro do Cadastro individual.

https://bvs.saude.gov.br/bvs/saudelegis/Saes/2023/prt0202_01_03_2023.html
https://sisaps.saude.gov.br/esus/upload/docs/ficha_cadastro_individual_v5_2.pdf
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possam ser oferecidas as ações de saúde cabíveis, bem como o refe-
renciamento para os serviços e/ou equipamentos públicos do SISAN, 
conforme as pactuações de cada local.

4.4 GOVERNANÇA, PLANEJAMENTO INTERSETO-
RIAL E PARTICIPAÇÃO SOCIAL

A construção da política de SAN no Brasil é marcada pelo desenvol-
vimento de estratégias de governança que objetivam dar concretude 
a intersetorialidade e a participação social. O CONSEA e as Conferên-
cias de SAN são historicamente espaços importantes para a tomada 
de decisão na área de SAN de forma participativa. Em 2006, a LOSAN 
instituiu o SISAN e dispôs sobre a CAISAN, como um espaço de go-
vernança para atuação conjunta dos órgãos governamentais que pos-
suem afinidade direta ou indireta com a agenda de SAN. Cabe desta-
car que a CAISAN, como espaço intersetorial de governo, e o CONSEA, 
como espaço de participação e controle social, possuem papeis com-
plementares. Dessa forma, é fundamental que os municípios façam 
adesão ao SISAN para potencializar e qualificar implementação das 
ações da Portaria Interministerial MDS/MS nº25/2023.

O Plano de Segurança Alimentar e Nutricional (PLANSAN) é o principal 
instrumento de gestão da Política de Segurança Alimentar e Nutricio-
nal. Cada plano possui vigência de quatro anos, e nele devem constar 
os objetivos, metas, ações, indicadores de monitoramento e definição 
das responsabilidades de cada setor. A elaboração do Plano é uma 
responsabilidade da Caisan, considerando as prioridades definidas 
pela Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional. O PLANSAN 
deve estar alinhado ao orçamento e diretrizes do Plano Plurianual, e 
o CONSEA é a instância responsável pelo seu monitoramento e ava-
liação. Neste contexto, as ações da Portaria Interministerial MDS/MS 
Nº25/2023 devem constar no PLANSAN.
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Sendo a CAISAN o espaço de governança da segurança alimentar e 
nutricional onde, em geral, estão presentes representantes das se-
cretarias de assistência social, saúde, educação, agricultura e outros 
setores, ela oferece as condições para o planejamento das ações 
necessárias à implementação das orientações previstas no Art. 3º da 
Portaria, para a organização das redes locais do SUS, do SUAS e do 
SISAN para garantir atendimento integrado às pessoas e famílias em 
insegurança alimentar.

A seguir estão apresentadas algumas sugestões, baseadas em expe-
riências locais, com o objetivo de inspirar e subsidiar estratégias muni-
cipais para implementação da Portaria.

Você sabia?
Governança e Intersetorialidade

A Governança pode ser compreendida como 
a combinação da capacidade técnica e política 
dos gestores para tomar decisões no processo 
de elaboração, avaliação, direcionamento e mo-
nitoramento de políticas públicas de interesse da 
sociedade. Nos espaços de governança de SAN 
atores governamentais e não-governamentais 
atuam em conjunto nesse processo.

A intersetorialidade demanda planejamento inte-
grado e a convergência de iniciativas, com junção 
dos diferentes recursos (financeiros, humanos, ge-
renciais) para o alcance dos objetivos pactuados.
(Brasil, 2013; Moraes et al, 2021).
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Conheça os Planos Nacionais de Segurança Alimentar e Nutricional:

2012-2015

2016-2019

https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/seguranca_alimentar/Plano_Caisan.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/arquivo/seguranca_alimentar/caisan/plansan_2016_19.pdf
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EXPERIÊNCIAS INSPIRADORAS
PARA APOIAR A 
IMPLEMENTAÇÃO

Careiro - AM
População: 30.792 (IBGE, 2022)

Destaque: Qualificação do diagnóstico e integração SUS-SUAS

Para realizar o diagnóstico da situação de (in)segurança alimen-
tar e nutricional dos territórios, o município de Careiros (AM) uti-
liza indicadores de vigilância alimentar e nutricional (estado nu-
tricional e consumo alimentar) e a TRIA. O município estruturou 
um processo de formação para os profissionais com objetivo de 
qualificar a coleta, a análise das informações e, também, para a 
agenda de SAN.

As equipes de saúde da família coletam as informações (peso, al-
tura e risco de insegurança alimentar) que são analisadas e con-
solidadas pela gestão municipal (coordenação de alimentação 
e nutrição e de gestão da informação). O setor saúde também 
avalia como está o consumo alimentar e o estado nutricional das 
famílias classificadas como “risco de insegurança alimentar mo-
derada ou grave”. Quando o indivíduo responde afirmativamente 
para as 2 perguntas da TRIA, os profissionais utilizam o código 
CIAP Z02 para registrar o risco no e-SUS.
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Essas informações são apresentadas e discutidas com a assistência 
social que, em conjunto com a saúde, verifica: i) quais são os territórios 
com maior prevalência de famílias em situação de risco para insegu-
rança alimentar moderada ou grave; ii) se as famílias estão inseridas 
no Cadúnico e se já participam de algum programa ou recebe algum 
benefício da assistência social. A partir dessa análise, são traçadas as 
estratégias setoriais e intersetoriais para a atenção integral dessas fa-
mílias e garantia da segurança alimentar e nutricional.

Desde que iniciou esse processo de qualificação, o município evoluiu 
de maneira bastante significativa na ampliação da cobertura da popu-
lação avaliada (dados muito superiores à média nacional1), na qualifi-
cação da informação e da definição das estratégias de ação. A maior 
parte dos indivíduos em risco de insegurança alimentar moderada ou 
grave também apresentaram quadro de desnutrição ou de excesso 
de peso.

Cabe destacar que a realização do monitoramento da situação de 

segurança alimentar da população está prevista na Lei de Seguran-

ça Alimentar e Nutricional (LOSAN – 2006).

Quadro 1 - Risco de insegurança alimentar e estado nutricional. Caire-

ro - AM, 2023. 

CIAP Z 02 Estado Nutricional % Consumo Alimentar %

2022 337 72% 15%

2023* 
(dados pre-
liminares*)

2159 77,7% 30%

(Fonte: Sisvan, 2023 – Sisab, 2023)

Contato/Link de acesso à experiência

Universidade do Estado do Amazonas

https://www.youtube.com/watch?v=ahjwLdXmdcU
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Brasília - DF
População: 2.817.381 (IBGE, 2022)

Destaque: Aplicação da Escala Brasileira de Insegurança Alimentar 

(EBIA) no contexto do atendimento nas unidades socioassistenciais

Em outubro de 2022 o governo do Distrito Federal passou a adotar a 
versão curta Escala Brasileira de Insegurança Alimentar (EBIA), com 
8 perguntas, no sistema eletrônico de atendimento aos usuários das 
unidades socioassistenciais da Secretaria de Desenvolvimento So-
cial do Distrito Federal (Sedes/DF). A insegurança alimentar foi de-
finida como critério de elegibilidade para o Programa Cartão Prato 
Cheio (programa de provimento alimentar que prevê a concessão de 
crédito no valor de $ 250,00 (9 parcelas) para aquisição de gêneros 
alimentícios) e para recebimento de cesta básica. Dessa forma, a in-
clusão de EBIA (indicador direto de insegurança alimentar) ocorreu 
a partir da necessidade de qualificar o atendimento realizados nas 
unidades socioassistenciais.

Com intuito de qualificar os profissionais para aplicação da EBIA, bem 
como para discutir sua importância no contexto dos atendimentos do 
SUAS, foi desenvolvido um curso na Escola Virtual das Sedes/DF, o 
qual já formou 566 servidores. A EBIA é um instrumento de fácil aplica-
ção e baixo custo, e além de classificar as famílias atendidas nas uni-

dades, a EBIA também contribui para o diagnóstico e monitoramen-

to territorial da situação de insegurança alimentar no Distrito Federal, 
para fortalecer a integração entre o Sistema Único de Assistência So-
cial (SUAS) e o Sistema Único de Segurança Alimentar e Nutricional 
(SISAN), além de fornecer informações importantes para a gestão das 
duas políticas.

Contato/Link de acesso à experiência

I Mostra de Alimentação e Nutrição no SUAS
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Itajaí - SC
População: 264.054 (IBGE, 2022)

Destaque: Vigilância alimentar e nutricional sobre os beneficiários 

do Programa Bolsa Família – integração SUAS – SUS e Educação

O município construiu um fluxo para a descentralização da coleta e 
integração das informações relacionadas a vigilância alimentar e nu-
tricional e condicionalidades dos indivíduos e famílias participantes do 
Programa Bolsa Família (PBF). A descentralização do registro das infor-
mações, especialmente da Educação e Assistência Social proporcio-
nou maior agilidade e cobertura, possibilitando ao alcance das metas 
estabelecidas e qualificação do diagnóstico dos territórios.

Os indivíduos com a diagnóstico de desnutrição ou obesidade do PBF, 
são encaminhados para a equipe do Programa de Aquisição de Ali-
mentos (PAA), vinculado à Secretaria de Assistência Social, para o re-
cebimento de cestas de alimentos. Existe ainda o encaminhamento 
das gestantes para o Programa AMAmentar, no qual são realizadas 
ações para apoio, promoção e proteção do aleitamento materno e de 
prevenção a desnutrição infantil.

Contato/Link de acesso à experiência

I Mostra de Alimentação e Nutrição no SUAS

Sugestões para monitoramento e avaliação

↘ Territórios com maior prevalência de famílias em risco para IA e 
em IA moderada e grave

↘ Territórios com maior número de famílias participantes do Progra-
ma Bolsa Família

↘ Territórios com maior prevalência de desnutrição e obesidade

↘ Prevalência do consumo de alimentos in natura e de ultraproces-
sados nos territórios
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Mafra - SC
População: 55.286 (IBGE, 2022)

Destaque: Construção de Protocolo dos programas de segurança 

alimentar e nutricional no âmbito do SUAS

A estruturação das ações para garantia da Segurança Alimentar e Nu-
tricional (SAN) no âmbito do SUAS tiveram início em 2010. Apesar das 
resistências enfrentadas, foram definidas estratégias para sensibili-
zar profissionais e gestores sobre a importância da agenda de SAN, e 
inclusão do profissional nutricionistas nas etapas de planejamento e 
execução dos benefícios e concessão de benefícios no SUAS.

Em 2022 a gestão municipal elaborou o “Protocolo dos Programas de 
Segurança Alimentar e Nutricional no Âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) em Mafra-SC”, que foi apresentado ao Con-
selho Municipal de Assistência Social (CMAS) e aprovado através de 
resolução. O protocolo apresenta definições do campo da SAN, des-
creve detalhadamente os programas específicos de SAN executados 
no município, esclarecendo sua transversalidade com o SUAS, espe-
cialmente através dos serviços de Proteção Social Básica; e diferencia 
os produtos concedidos pela SAN dos Benefícios Eventuais da Assis-
tência Social. O documento deu visibilidade e contribui para a conso-
lidação da SAN no âmbito do SUAS no município.

A apreciação do protocolo pelo CMAS, por se tratar do órgão que mo-
nitora e fiscaliza a execução da política de Assistência Social, ofereceu 
maior segurança para os profissionais do SUAS e abertura às ações da 
SAN nesse sistema.

Contato/Link de acesso à experiência

I Mostra de Alimentação e Nutrição no SUAS
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Sugestão para qualificar a implementação

↘ Publicar os Protocolos Intersetorais de Cuidado e o Plano de SAN. 
É importante que o Protocolo seja apreciado pelo Conselho Muni-
cipal de Segurança Alimentar e Nutricional, Conselho Municipal de 
Saúde e pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

Você sabia?

A identificação e o acompanhamento da situação 
domiciliar de segurança alimentar promovem o 
cuidado adequado às famílias. O encaminhamen-
to deve acontecer de forma ágil e oportuna para 
serviços, ações e programas de SAN, saúde e as-
sistência social, tais como aqueles que garantam 
a distribuição e o acesso imediato à alimentação 
(cestas emergenciais de alimentos, bancos de ali-
mentos, cozinhas comunitárias, restaurantes po-
pulares), ou a longo prazo (programas de transfe-
rência de renda) ou ofertem cuidado em relação 
aos agravos nutricionais que podem acometer es-
sas famílias (como as unidades básicas de saúde). 
Todos os profissionais de todos os níveis de aten-
ção da rede do SUS e do SUAS devem conhecer 
os serviços para referenciar as famílias e indiví-
duos em situação de IA. Crianças que receberam 
alta hospitalar após quadro de desnutrição pre-
cisam ser encaminhadas para a rede SUAS. Es-
sas estratégias são capazes de reduzir o risco de 
agravamento da IAN, ao mesmo tempo que as 
intervenções da saúde se tornam mais efetivas.
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Recife - PE
População: 1.488.920 (IBGE, 2022)

Destaque: Criação de Unidade de Segurança Alimentar e Nutricio-

nal (UNIDSAN)

O município de Recife criou a Unidade de Segurança Alimentar e Nu-
tricional (UNIDSAN), que é composta por equipe multiprofissional. A 
UNIDSAN atua nos diferentes equipamentos da Rede Socioassisten-
cial e da Rede de SAN do município, que compõem a Secretaria de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Política so-
bre Drogas de Recife (SDSDHJPD). A equipe realiza ações de Educa-
ção Alimentar e Nutricional, priorizando o planejamento com a par-
ticipação dos usuários e considerando as pluralidades e interações 
sociais das diferentes comunidades. Ao longo do ano de 2023, foram 
realizadas mais de 100 ações de EAN pela UNIDSAN.

São Cristóvão - SE
População: 95.612 (IBGE, 2022)

Destaque: Criação de Centro de Referência em Segurança Alimen-

tar e Nutricional

Implantado em janeiro de 2022, O Centro de Referência em Segu-
rança Alimentar e Nutricional (CRESAN) é um espaço que objetiva 
promover a articulação intersetorial para efetivação da política mu-
nicipal de SAN e assegurar o DHAA, especialmente para os indiví-
duos e famílias em situação de vulnerabilidade social e insegurança 
alimentar. No CRESAN são executados três programas: 1) Programa 
Tá Na Mesa; 2) Programa de Aquisição de Alimentos (PAA); 3) Pro-
grama Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar: 
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PMAAF, e lá também funciona o Banco de Alimentos. O Programa Tá 
Na Mesa é regido pela Lei Municipal 495/2021, e implementado in-
tersetorialmente entre os serviços da Proteção Social (CRAS/CREAS) 
e da Saúde (UBS). O programa consiste na distribuição de cestas de 
alimentos (adquiridas pelo PAA e PMAAF) para famílias em situação 
de vulnerabilidade social e INSAN, além da oferta de ações de EAN 
e oficinas voltadas à geração de trabalho e renda.

Contato/Link de acesso à experiência

I Mostra de Alimentação e Nutrição no SUAS

Estado do Maranhão - MA
População: 6.776.699 (IBGE, 2022)

Destaque: Cozinhas Comunitárias inseridas nos Centros de Referên-

cia em Segurança Alimentar e Nutricional - CRESAN

O Estado possui um programa de Cozinhas Comunitárias com fluxo 
estabelecido da seguinte maneira: as famílias atendidas são referen-
ciadas pelo CRAS para recebimento das refeições e participação de 
cursos (350 refeições/dia). O espaço fica inserido no CRESAN, onde 
há cursos de capacitação em Gastronomia e Educação Alimen-
tar (chefs mirins). Além dos cursos, o espaço de referência em SAN 
possui atendimento psicológico; orientação e avaliação nutricional, 
ações básicas de saúde (verificação de pressão, teste de glicemia), 
atividades físicas, Educação Alimentar e Nutricional - EAN. A aqui-
sição de produtos das cozinhas provém da Agricultura Familiar e as 
famílias e entidades socioassistenciais referenciadas pelo CRAS são 
contempladas pelo PAA Leite. O Estado também conta com as Co-
zinhas Comunitárias Quilombolas, onde também há capacitação em 
Gastronomia, atendimento e orientação nutricional, hortas comuni-
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tárias e Educação Alimentar e Nutricional. O Maranhão possui atual-
mente quatro CRESANS.

São Paulo - SP
População: 11.451.999 (IBGE, 2022)

Destaque: Centros de Referência em Segurança Alimentar e Nutri-

cional - CRESAN

O município de São Paulo possui dois CRESANS, a unidade Vila Maria 
e a unidade Butantã, que contam com cozinhas experimentais, nas 
quais são ministrados cursos e oficinas com foco em geração de ren-
da e empreendedorismo tendo como base as oportunidades da ca-
deia gastronômica, assim como na promoção da segurança alimentar 
e nutricional. Dentre as atividades desenvolvidas está a Rede Cozinha 
Escola, que fornece capacitação na área de serviços de alimentação 
e, concomitantemente, produz refeições para distribuição à popula-
ção vulnerável da Cidade de São Paulo através de parceria entre a 
Prefeitura de São Paulo e Organizações da Sociedade Civil. O Progra-
ma Municipal Cozinha Escola está inserido no CRESAN Vila Maria e 
objetiva promover qualificação profissional em curto prazo, por meio 
de cursos, oficinas, workshops e formatos afins, com foco no desen-
volvimento de produtos e de técnicas culinárias proporcionando aces-
so ao mercado, geração de renda, trabalho e empreendedorismo. A 
unidade Vila Maria também abriga o Programa Municipal Banco de 
Alimentos e o Programa de Combate ao Desperdício e à Perda de Ali-
mentos, que prevê a contratação e treinamento dos beneficiários do 
Programa Operação Trabalho para a reinserção no mercado de traba-
lho de pessoas desempregadas em situação de vulnerabilidade social 
e econômica. Os beneficiários participam diretamente de atividades 
ligadas à arrecadação de alimentos e são qualificados nos temas de 
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boas práticas de manipulação de alimentos e aproveitamento integral 
dos alimentos. A unidade Butantã foi a primeira a ser criada, e possui 
uma horta pedagógica e um Coworking público (Teia Butantã), que é 
espaço compartilhado de trabalho com infraestrutura e o suporte ne-
cessários para que empreendedores possam gerar renda e fortalecer 
seus negócios.

Belo Horizonte - MG
População: 2.315.560 (IBGE, 2022)

Destaque: Centro de Referência em Segurança Alimentar e Nutri-

cional – CRESAN Mercado da Lagoinha

O CRESAN Mercado Lagoinha tem como objetivo oferecer serviços, 
ações e projetos de promoção da EAN, formação em agroecologia 
e qualificação profissional na área da gastronomia contribuindo para 
a promoção do DHAA. O local conta com horta comunutária, capa-
citação de pessoas para a inserção e permanência no mercado de 
trabalho e/ou para empreender no setor produtivo gastronômico da 
cidade. Na unidade, há uma iniciativa chamada CRESAN Digital, um 
espaço onde a população pode acessar, gratuitamente, computado-
res com internet, além de realizar Oficinas de Inclusão Digital, para 
que famílias da região da Lagoinha tenham acesso a direitos, serviços 
públicos, informação, cultura e educação.

Sugestões de indicadores para monitoramento e avaliação

↘ Número de ações de EAN realizadas na Proteção Social e público 
atingido

↘ Número de famílias/indivíduos identificadas em situação de inse-
gurança alimentar moderada/grave
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↘ Número de famílias/indivíduos referenciadas para os serviços e 
programas do SISAN

↘ Número de famílias/indivíduos que saíram da situação de inse-
gurança alimentar moderada/grave

↘ Número de famílias/indivíduos referenciados para a rede de Saú-
de

Você sabia?
Articulação SUS e SISAN: Diante da constatação 
do risco ou da situação de insegurança alimentar 
entre os usuários ou famílias do SUAS é funda-
mental que os municípios e o DF contem com flu-
xos e protocolos para o pronto encaminhamento 
dos usuários identificados às ações da rede socio-
assistencial – como os benefícios e os programas 
de transferência de renda -, bem como às unida-
des/ações de Saúde, como a Unidade Básica de 
Saúde, e às de Segurança Alimentar e Nutricional, 
como os restaurantes e as cozinhas comunitárias.

Benefício eventual: A concessão de benefí-
cios eventuais, que são auxílios em bens ma-
teriais e em pecúnia, acionados em favor das 
famílias e indivíduos em riscos circunstanciais, 
emergenciais e temporários, por exemplo, ma-
terializa as seguranças de acolhida, de apoio 
e auxílio à população. A disponibilização de 
provimento direto de alimentos (cesta básica) 
como um benefício eventual nos municípios é 
uma prática histórica que há anos é objeto de 
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reflexões e questionamentos críticos por pesqui-
sadores, equipes técnicas e gestores. Cabe des-
tacar que o provimento direto de alimentos é uma 
dimensão do DHAA que deve ser atendido pelo 
Estado, especialmente em situações de emer-
gência e calamidades. Portanto, a distribuição de 
cestas de alimentos é necessária em situações 
específicas, e deve ser acompanhada de ações 
estruturantes e com respeito à cultura alimentar 
dos indivíduos.  

Oferta de alimentação nos serviços do SUAS: 
A oferta de alimentos é uma prática recorrente 
nos diferentes serviços, programas e projetos do 
SUAS, sendo uma das atividades-meio no proces-
so metodológico do trabalho social desenvolvi-
do com famílias e indivíduos. Podemos entender 
a oferta de alimentação como parte do processo 
do trabalho social, criando a ambiência e as con-
dições para que o momento do lanche e/ou das 
refeições seja promotor e fortaleça as seguranças 
de acolhida, convívio e desenvolvimento de auto-
nomia, em conformidade com as entregas que a 
política de assistência social deve fazer à popula-
ção. É imprescindível que essa prática contribua 
efetivamente para o usufruto do direito à alimen-
tação adequada e saudável pela população, bem 
como na promoção da SAN.

Ações de EAN nos serviços: A cultura e a práti-
ca alimentar familiar, comunitária e social pode 
ser um criativo mote ou tema para diálogos e fa-
zeres entre os trabalhadores do SUS, SUAS e SI-
SAN e os usuários, em diferentes atividades dos 
serviços, programas e projetos, podendo susci-
tar reflexões a partir dos pontos de vista cultural, 
social, econômico, nutricional, de maneira a es-
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timular a sua consciência crítica e a sua autono-
mia nas escolhas alimentares. Atividades dessa 
natureza inserem-se na perspectiva da Educação 
Alimentar e Nutricional, prevista no SISAN. O co-
nhecimento do Guia Alimentar para a População 
Brasileira, do Guia alimentar para crianças brasi-
leiras menores de dois anos e do Marco de Re-
ferência de Educação Alimentar e Nutricional 
para as Políticas Públicas e pode auxiliar os ges-
tores e trabalhadores da rede socioassistencial 
na definição das atividades e dos lanches e/ou 
refeições a serem disponibilizadas aos usuários. 

Você sabia?

A Agricultura Urbana e Periur-
bana é fundamental para pro-
mover segurança alimentar e 
nutricional, gerar renda às po-
pulações vulneráveis, reduzir 
a distância entre produtores e 
consumidores. Também con-
tribui para ampliar a resiliência 
das cidades frente aos impac-
tos das mudanças do clima. 

Conheça o Guia para apoiar a inserção da agricul-
tura nos processos de planejamento urbano.

https://www.gov.br/mds/pt-br/noticias-e-conteudos/desenvolvimento-social/noticias-desenvolvimento-social/guia-orienta-gestores-municipais-sobre-como-ampliar-e-institucionalizar-a-agricultura-urbana-e-periurbana/fgvces_agendas_municipais_de_agricultura_urbana_e_periurbana.pdf
https://www.gov.br/mds/pt-br/noticias-e-conteudos/desenvolvimento-social/noticias-desenvolvimento-social/guia-orienta-gestores-municipais-sobre-como-ampliar-e-institucionalizar-a-agricultura-urbana-e-periurbana/fgvces_agendas_municipais_de_agricultura_urbana_e_periurbana.pdf
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São Leopoldo - RS
População: 238.648 (IBGE, 2022)

Destaque: Utilização da EBIA para priorizar o público atendimento 

pelas Cozinhas Sociais

O Programa São Leo Mais Comida no Prato objetiva a garantia do aces-
so a uma refeição adequada e saudável para pessoas que estão em 
situação de vulnerabilidade social e/ou em situação de insegurança 
alimentar e nutricional (IAN), e realiza o assessoramento das cozinhas 
sociais. O Programa estabeleceu que a implantação das Cozinhas So-
ciais se daria nos territórios periféricos do município, onde existe maior 
concentração de população em IAN. Atualmente, 25 cozinhas sociais 
participam do Programa, com média de atendimento de 24.000 refei-
ções por mês. Cada cozinha recebe o custeio para a produção e dis-
tribuição de até 02 refeições/per capita/por semana. O recurso anual 
investido no programa foi de R$ 979.500,00. Os repasses ocorrem por 
meio de aquisição de alimentos in natura, minimamente processados 
e processados, sendo proibidos ultraprocessados. A EBIA é o instru-
mento utilizado para priorizar o público que utiliza o serviço. Já foram 
avaliadas mais de 570 famílias, sendo que 47% estavam em situação 
de IA grave.
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Poços de Caldas
População: IBGE, 2022

Destaque: Articulação intersetorial para o atendimento as pessoas com diagnóstico 

de doença crônica não transmissível (DCNT) e desnutrição

Após a publicação da Lei Municipal de “Regulamentação e Critérios para a Conces-
são dos benefícios eventuais do SUAS”, que “Em conformidade com a Política de 
SAN, institui o benefício de complementação alimentar aos portadores de DCNT 
com insuficiência de renda, mediante prescrição médica e acompanhamento sis-
temático da saúde”, o município organizou um protocolo de atenção envolvendo 3 
Sistemas: SUS por meio das Unidades Básicas de Saúde (UBS); SISAN por meio do 
Banco de Alimentos (BMA) e SUAS por meio dos CRAS. Crianças e gestantes com 
diagnóstico de desnutrição também são contempladas. As UBS identificam os in-
divíduos com diagnóstico de Doença Crônica Não Transmissível (DCNT) ou desnu-
trição e realizam o referenciamento para os CRAS para análise do critério de renda 
e vulnerabilidade social. Quando a porta de entrada é o CRAS e havendo o relato 
de pessoas com diagnóstico de DCNTs ou criança e gestante com desnutrição na 
família, a equipe do CRAS realiza o referenciamento para as UBS de referência. As 
equipes das UBS emitem laudos atestando a DCNTs dos assistidos, os CRAS os 
recebem e verificam a compatibilidade de renda. As famílias que atendem os cri-
térios são cadastradas em uma planilha on-line, e em tempo real o BMA verifica as 
informações inicia o processo para disponibilizar quinzenalmente as cestas verdes 
(compostas por produtos in natura) às famílias, que também se comprometem a 
realizar o acompanhamento sistemático de saúde e de atualização cadastral nos 
CRAS uma vez que o benefício é atualizado semestralmente. Desde a implantação 
da Lei mais de 4 mil famílias já foram atendidas e 60 toneladas de alimentos n na-
tura foram ofertados. Em uma iniciativa mais recente e inovadora, as famílias que 
retiram os alimentos no BMA têm a oportunidade de escolher o que querem levar 
em suas cestas, valorizando as preferências alimentares e estimulando a autono-
mia, a autoestima e a dignidade dos atendidos.

Contato/Link de acesso à experiência

I Mostra de Alimentação e Nutrição no SUAS
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Ipuaçu – SC
População: 7.579 (IBGE, 2022)

No município de Ipuaçu, o Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) 
na Modalidade Compra com Doação Simultânea, foi implantado em 
2020 a fim de adquirir alimentos produzidos pela agricultura familiar 
local e os destinar às pessoas em situação de insegurança alimentar 
e nutricional atendidas pela rede socioassistencial. Atualmente es-
tão vinculados ao programa 26 produtores, sendo 11 indígenas e em 
12 aquisições foram distribuídas às famílias beneficiárias 1.401 cestas 
contendo alimentos de época, como: frutas, verduras, legumes, tu-
bérculos, panificados, entre outros. O PAA é um programa inovador, 
pois com o mesmo recurso financeiro possibilita a aquisição para for-
talecer a agricultura familiar local e promover o acesso à alimentação 
de famílias em situação de insegurança alimentar e nutricional. Além 
disso, possibilita ainda a realização de educação alimentar e nutri-
cional, através de orientações de preparo e consumo dos alimentos 
ofertados nas cestas, estimulando assim a ingestão de alimentos in 
natura e a adoção de hábitos saudáveis.

Contato/Link de acesso à experiência

I Mostra de Alimentação e Nutrição no SUAS

Sugestões de indicadores para monitoramento e avaliação

↘ Número de indivíduos com diagnóstico de má nutrição no 
território

↘ Prevalência das diferentes formas de má nutrição no território

↘ Número de indivíduos com diagnóstico de má nutrição que rece-
beram encaminhamento intersetorial

↘ Número de indivíduos com diagnóstico de má nutrição atendidos 
pelos equipamentos do SISAN
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Saiba Mais - Portaria MDS/MS Nº 25, de 
01 de setembro de 2023

Publicização dos fluxos de cuidado integrado entre a 

rede de assistência social, de saúde e de SAN para a co-

munidade local. É de imprescindível importância que a 
população conheça as ações e fluxos ofertados pelos dife-
rentes setores e tenham canal de comunicação direto para 
dúvidas, questionamentos e exigibilidade de seus direitos. 
Sites, redes sociais e aplicativos são boas ferramentas para 
publicizar informações e estabelecer comunicação com a 
comunidade local. Conheça a proposta da Carta de Servi-
ços para Promoção e Garantia da Segurança Alimentar e 
Nutricional (SAN) e do Direito Humano à Alimentação Ade-
quada (DHAA) , descrita no Apêndice II. Avaliação e Mo-

nitoramento: O monitoramento e avaliação do cenário de 
IA é etapa fundamental no processo de implementação de 
políticas e ações mais efetivas nos territórios e deve ocorrer 
de forma contínua e permanente. Contribui para a focaliza-
ção das ações e direcionamento dos recursos públicos de 
forma que as pessoas em situação de IA tenham de fato 
acesso às políticas públicas do território. Nesse sentido, a 
portaria orienta que o monitoramento e a avaliação do ce-
nário da insegurança alimentar e nutricional e dos agravos 
relacionados a má nutrição nos territórios ocorra de forma 
articulada entre os setores, com base em sistemas 
de informação e/ou outros instrumentos disponí-
veis. A portaria ainda prevê a adequação e a in-

tegração dos sistemas de informação do SUAS, 

SUS e SISAN para a qualificação do cuidado e da 

gestão de ações e serviços.
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Monitoramento das Ações

↘ As CAISANs devem coordenar, monitorar e avaliar a inte-
gração das ações ofertadas pelo SUS, SUAS e SISAN para 
indivíduos e famílias identificadas com insegurança alimen-
tar e nutricional, as quais devem ser  previstas nos planos 
de SAN.

Integração dos Sistemas de Informação

• Os sistemas de informação instrumentalizam e apoiam a gestão 
das políticas públicas, em todas as esferas, nos processos de pla-
nejamento, programação, regulação, controle, avaliação e auditoria.

• A integração dos sistemas utilizados pelo SUS, SUAS e SISAN , é 
um esforço do governo federal para qualificar a gestão das ações e 
serviços, organizar fluxos e otimizar recursos. É um grande desafio, 
que precisa de tempo e desenvolvimento de tecnologias que pos-
sam satisfazer as demandas de ambos os sistemas.

• Em nível local, a integração dos sistemas e cruzamento de dados 
pode acontecer quando se utilizam tecnologias como prontuários 
eletrônicos, planilhas de acompanhamento online, entre outras fer-
ramentas.
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0505CONSIDERAÇÕES  FINAIS
A perspectiva brasileira da Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) 
aponta a abrangência, complexidade e interdependência entre seto-
res e saberes. Inclui produção agrícola, artesanal e industrial de ali-
mentos; distribuição, abastecimento e desperdício; acesso, barreiras 
e situações de vulnerabilidae social; consumo, regulação e mercado; 
promoção de hábitos alimentares saudáveis e cultura; e qualidade dos 
alimentos. Enfim, por esses e outros motivos, as ações de SAN não se 
encaixam apenas em um setor da política pública..

A Integração do SUS, SUAS e SISAN visando à proteção social às fa-
mílias ou comunidades em insegurança alimentar e nutricional, possi-
bilita a identificação mais ágil dessa situação e a oferta de serviços de 
assistência social e de saúde em tempo oportuno, de modo a evitar o 
agravamento da situação de IA.

Ademais, considerando a primeira infância como prioridade absoluta, 
e sendo o aleitamento materno uma forma de garantir a segurança 
alimentar e nutricional e o crescimento e desenvolvimento adequado 
e saudável das crianças, a integração entre os três sistemas pode for-
talecer a garantir o direito a amamentação, que encontra amparo na 
Constitucional Federal, no Estatuto da Criança e do Adolescente, na 
Consolidação das Leis do Trabalho, dentre outros dispositivos legais.

Cabe aos gestores nacionais, estaduais e municipais, por meio da 
Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional (CAISAN) 
e/ou outros espaços de governança intersetoriais existentes ou cria-
dos para esse fim, planejar e implementar ações integradas com foco 
nos indivíduos, famílias e comunidades, para promoção da seguran-
ça alimentar e nutricional, garantindo ainda ações de monitoramento 
e a avaliação dos resultados.
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APÊNDICE I

Sistema de 
Informação 
do Programa 
Bolsa Família e
Cadastro Único

Portal de acesso aberto que reúne e 
organiza todas as informações neces-
sárias para fazer a gestão do Programa 
Bolsa Família e do Cadastro Único no 
município.

Exemplos de Indicadores do Portal:
i) Cobertura das Condicionalidades e 
painel de monitoramento por faixa etá-
ria; ii) nª de famílias no Cadúnico; iii) índi-
ce do IGD-M e valor de repasse.

Link de acesso: https://aplicacoes.cida-
dania.gov.br/ri/pbfcad/ 

Material de apoio

https://aplicacoes.cidadania.gov.br/ri/pbfcad/ 
https://aplicacoes.cidadania.gov.br/ri/pbfcad/ 
https://www.mds.gov.br/webarquivos/MDS/2_Acoes_e_Programas/Bolsa_Familia/Cartilha/Cartilha_Bolsa_Familia.pdf
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Observatório do 
Cadastro Único

Painel interativo que busca promover e 
aprimorar a gestão da informação a par-
tir da utilização dos dados do Cadastro 
Único para Programas Sociais. 

Exemplos de informações do Portal:
i) características dos domicílios; ii) perfil 
familiar e dos indivíduos; iii) benefícios 
sociais.

Link de acesso: https://paineis.cidada-
nia.gov.br/public/extensions/observa-
torio-do-cadastro-unico/index.html

Material de apoio

https://paineis.cidadania.gov.br/public/extensions/observatorio-do-cadastro-unico/index.html
https://paineis.cidadania.gov.br/public/extensions/observatorio-do-cadastro-unico/index.html
https://paineis.cidadania.gov.br/public/extensions/observatorio-do-cadastro-unico/index.html
https://novoead.cidadania.gov.br/webview.php/srv/www/htdocs/badiunetdata/files/1/13083cccfmsm3vw9fse9_packge/observatorio_cadastro/arquivos/tutoriais/tutorial_observatorio.pdf
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Mapas Estraté-
gicos para Políti-
cas de Cidadania 
(MOPS)

Mapa das 
Periferias

Portal de acesso aberto que reúne e 
organiza dados sobre serviços, equipa-
mentos públicos e programas sociais 
em municípios, microrregiões e estados 
do país.

O MOPS é uma ferramenta eficaz que 
apoia gestores e técnicos a orientarem 
a população de baixa renda e atender 
às demandas por serviços públicos e 
acesso a direitos, a partir da tecnologia 
de georreferenciamento para localizar 
instalações públicas. Também é possí-
vel, por exemplo, identificar os territórios 
com maior número de pessoas inscritas 
no Programa Bolsa Família.

Portal que traz dados e informações so-
bre Potencialidades e Vulnerabilida-
des dos territórios periféricos brasileiros, 
com exemplos de iniciativas sobre: i) ga-
rantia de direitos humanos; ii) promoção 
da saúde e bem estar; iii) alimentação 
como prioridade universal;

Link de acesso: https://aplicacoes.mds.
gov.br/sagi/mops/

Link de acesso: https://mapadasperife-
rias.cidades.gov.br/

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/mops/
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/mops/
https://mapadasperiferias.cidades.gov.br/
https://mapadasperiferias.cidades.gov.br/
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Mapeamento 
da Insegurança 
Alimentar e
Nutricional 
(Mapa InSAN)

Publicação que apresenta o diagnóstico 
da situação de Insegurança Alimentar 
e Nutricional nos municípios a partir da 
análise da desnutrição. Essas informa-
ções podem ser utilizadas como critério 
para priorização de públicos específicos 
para programas e ações de SAN; como 
linha de base para elaboração do PLAN-
SAN; para monitoramento da evolução 
da desnutrição em crianças menores de 
5 anos do Programa Bolsa Família, entre 
outras aplicações.

Acesse as publicações:

Vigilância 
Alimentar e 
Nutricional 

(VAN)

A VAN é compreendida como o proces-
so de descrição contínua e predição de 
tendências das condições de alimenta-
ção e nutrição da população, bem como 
seus fatores determinantes. O estado 
nutricional e a avaliação do consumo 
alimentar são considerados indicado-

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/pesquisas/documentos/estudo_pesquisa/estudo_pesquisa_295.pdf
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/pesquisas/documentos/estudo_pesquisa/estudo_pesquisa_299.pdf
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Vigilância 
Alimentar e 
Nutricional 

(VAN)

Link de acesso: https://sisaps.saude.
gov.br/sisvan/relatoriopublico/index

Material de apoio

res indiretos da insegurança alimentar. 
No portal SISVAN é possível obter as in-
formações sobre o estado nutricional e 
consumo alimentar da população, com 
reporte para populações específicas e 
Programa Bolsa Família (PBF).

Exemplos de indicadores do Portal:
i) prevalência de desnutrição e de ex-
cesso de peso entre crianças do PBF; 
ii) prevalência de consumo de alimen-
tos in natura e de alimentos ultrapro-
cessados; iii) prevalência de aleitamen-
to materno; iv) cobertura de avaliação 
do estado nutricional e do consumo 
alimentar da população.

https://sisaps.saude.gov.br/sisvan/relatoriopublico/index
https://sisaps.saude.gov.br/sisvan/relatoriopublico/index
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_organizacao_vigilancia_alimentar_nutricional.pdf
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Atenção 
Primária à 
Saúde

Portal com informações da situação sa-
nitária e de saúde da população do ter-
ritório por meio de relatórios de saúde, 
bem como de relatórios de indicadores 
de saúde por estado, município, região 
de saúde e equipe.

Exemplos de indicadores do Portal: i) 
número de atendimentos de criança 
com desnutrição; ii) número de atendi-
mentos de pessoas com obesidade; iii) 
cobertura da suplementação dos Pro-
gramas de Suplementação de Micronu-
trientes; iv) nº de atividades coletivas re-
alizadas para promoção da alimentação 
adequada e saudável; v) nª de encami-
nhamentos intersetoriais realizados pela 
atenção primária.

Link de acesso: https://sisab.saude.gov.br/

Material de apoio:
https://sisab.saude.gov.br/paginas/
acessoPublico/documentos/IndexDo-
cumentos.xhtml

Link de acesso: https://www.ibge.gov.br/
estatisticas/sociais/

Pesquisa 
MUNIC (IBGE)

Pesquisa de Informações Básicas Mu-
nicipais. Exemplos de Informações: i) 
serviços de saúde; ii) esporte; iii) legis-
lações municipais de diferentes setores; 
iv) perfil dos gestores 

https://sisab.saude.gov.br/
https://sisab.saude.gov.br/paginas/acessoPublico/documentos/IndexDocumentos.xhtml
https://sisab.saude.gov.br/paginas/acessoPublico/documentos/IndexDocumentos.xhtml
https://sisab.saude.gov.br/paginas/acessoPublico/documentos/IndexDocumentos.xhtml
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/
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Censo SUAS O Censo SUAS é um processo de mo-
nitoramento anual que coleta dados por 
meio de um formulário eletrônico pre-
enchido pelas Secretarias e Conselhos 
de Assistência Social dos Estados e Mu-
nicípios.

Exemplos de informações:
i) nº de equipamentos do SUAS no mu-
nicípio; ii) informações sobre os fundos 
da assistência social; iii) informações so-
bre os serviços ofertados pelos SUAS.

Link de acesso: https://aplicacoes.mds.
gov.br/sagirmps/censocidadania/

Estratégia 
Alimenta 
Cidades

Portal que reúne materiais diversos de 
apoio ao planejamento, implementação, 
gestão, monitoramento e avaliação da 
Estratégia Nacional de Segurança Ali-
mentar e Nutricional nas Cidades – Ali-
menta Cidades, instituída pela Decreto 
Presidencial nº 11.822, de 12 de dezem-
bro de 2023, e que objetiva ampliar a 
produção, o acesso, a disponibilidade e 
o consumo de alimentos adequados e 
saudáveis, priorizados os territórios pe-
riféricos urbanos e as populações em si-
tuação de vulnerabilidade e risco social.

Link de acesso: https://www.redus.org.
br/alimenta-cidades

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagirmps/censocidadania/
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagirmps/censocidadania/
https://www.redus.org.br/alimenta-cidades
https://www.redus.org.br/alimenta-cidades
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APÊNDICE II
Carta de serviços para promoção e garantia da
Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) e do
Direito Humano à Alimentação Adequda (DHAA)

O que é?

Descreve a relação de serviços públicos oferecidos aos cidadãos com objetivo 

de promover e garantir a SAN nos territórios. Além disso, também são descritas 

as formas de acesso aos serviços, os protocolos e os critérios de elegibilidade.

Qual a sua finalidade?

Tornar públicas as ações e os serviços para garantir a SAN e o DHAA. A 

elaboração deste instrumento também contribui para fortalecer a confiança e a 

credibilidade da população em relação aos serviços oferecidos, e garante o 

direito do cidadão à informação.

Quais os benefícios da elaboração da carta de serviços?

Conhecimento para os cidadãos e profissionais no que diz respeito à 

organização e ao funcionamento dos serviços e das ações de SAN, 

contribuindo para o acesso rápido, a otimização dos fluxos e a organização da 

demanda. A transparência das ações também fortalece a confiança dos 

cidadãos e profissionais envolvidos e promove maior participação no processo 

de construção, implementação e avaliação das ações e programas.

Pontos importantes para elaboração

A elaboração da Carta de Serviços de SAN deve contemplar representantes de 

todos os setores governamentais e não governamentais que desenvolvem 

ações de SAN. Após realização de um mapeamento da rede e dos territórios, 

deve-se definir os protocolos e os fluxos de atenção para as famílias e os 

indivíduos identificados em situação de insegurança alimentar. Este pode ser 

um processo liderado pelas CAISAN municipais, com participação dos 

Conselhos Municipais de SAN.

Fonte: Brasil, 2022.

1
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APÊNDICE III
Estado nutricional por fase do ciclo da vida nos indivíduos atendidos 

na APS no Brasil em 2023.

Fase do 
curso da vida

Nº de indiví-
duos acom-
panhados

Desnutrição
Excesso 
de peso*

Obesidade**

Crianças 
menores
de 5 anos

6.573.346 5,05% 13,73% 5.7%

Crianças 
entre 5 e 
9 anos

5.308.301 4,99% 29,38% 14,32%

Adolescentes 6.700.732 4,22% 31,33% 12,69%

Adultos 22.870.468 2.06% 68,01% 33,51%

Idosos 7.798.517 12.26% 51.32%*** -

Fonte: Relatórios públicos do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (Sisvan). 
Dados de 2023 são parciais extraídos em 08/01/2024, considerando o período de 
integração de dados entre os sistemas de informação da APS.

* Excesso de peso compreende somatório dos casos de sobrepeso e obesidade.
** Obesidade compreende o somatório de todos os graus, quando pertinente
*** Em idosos a classificação é de sobrepeso. Não há classificação de obesidade.
Não foi informado estado nutricional para gestantes considerando a atualização do 
método de classificação do estado nutricional nesse evento do curso da vida e ne-
cessidade de atualização dos sistemas de informação da APS.
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Cobertura de acompanhamento de estado nutricional¹ e número de 

indivíduos atendidos na Atenção Primária à Saúde, de 2015 a 2023.

26.787.756

13%
14% 14%

15%
15%

11%

16%

22%

24%

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023*

10.000.000

20.000.000

30.000.000

40.000.000

50.000.000

60.000.000

5%

10%

15%

20%

25%

30%

27.978.662 28.952.061
31.944.360 30.511.604

23.781.865

33.233.544

45.631.122
49.274.069

Fonte: Relatórios públicos do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (Sisvan).
¹ Calculada considerando a razão entre o número de pessoas que tiveram peso e 
altura aferidos na APS (SISVAN) e a população e estimativa populacional de cada ano 
(2015 a 2023), segundo o IBGE.

*Dados de 2023 são parciais, e foram extraídos do SISVAN em 08/01/2024 conside-
rando o período de integração de dados entre os sistemas de informação da APS.
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Cobertura de acompanhamento de marcadores de consumo ali-

mentar¹ e número de indivíduos atendidos na Atenção Primária à 

Saúde, de 2015 a 2023.

1.000.000

2.000.000

3.000.000

4.000.000

5.000.000

6.000.000

0,5%

1,0%

1,5%

2,0%

2,5%

3,0%

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023*

384.240
808.522

1.028.480

1.687.331
1.922.470

1.381.297

2.446.709

3.861.021

5.197.465

0,2%

0,4%
0,5%

0,8%
0,9%

0,7%

1,1%

1,9%

2,6%

Fonte: Relatórios públicos do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (Sisvan).
¹ Calculada considerando a razão entre o número de pessoas que tiveram os mar-
cados de consumo alimentar aferido na APS (SISVAN) e a população e estimativa 
populacional de cada ano (2015 a 2023), segundo o IBGE.

*Dados de 2023 são parciais, e foram extraídos do SISVAN em 08/01/2024 conside-
rando o período de integração de dados entre os sistemas de informação da APS.
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ANEXO I
Distribuição percentual da Segurança Alimentar e dos níveis de In-

segurança Alimentar (leve, moderada e grave) nas Unidades da Fe-

deração, segundo as macrorregiões do Brasil. II VISISAN – SA/IA e 

Covid-19, Brasil, 2021, 2022.

  Distrito Federal 
  Goiás 

  Mato Grosso 
  Mato Grosso do Sul 

CENTRO-OESTE 

  Rio Grande do Sul 
  Santa Catarina 

  Paraná 
SUL 

  São Paulo 
  Rio de Janeiro 
  Espírito Santo 
  Minas Gerais 

SUDESTE 

  Bahia 
  Sergipe 

  Alagoas 
  Pernambuco 

  Paraíba 
  Rio Grande do Norte 

  Ceará 
  Piauí 

  Maranhão 
NORDESTE 

  Tocantins 
  Amapá 

  Pará 
  Roraima 

  Amazonas
  Acre 

  Rondônia
NORTE

BRASIL

Segurança Alimentar IA leve IA moderada IA grave

0 20 40 60 80 100

41,3 15,2 15,528,0

46,9 11,5 15,126,4
31,0 21,2 18,829,0

29,5 17,0 26,027,5
37,0 13,6 27,222,2

21,8 22,4 30,025,8
20,6 18,4 32,029,0

34,8 21,6 17,526,1

31,9 17,4 21,029,6
22,9 21,2 29,926,0

20,0 20,0 34,325,8
18,2 26,3 26,329,3

51,2 14,5 10,923,4
36,1 11,0 10,642,3

40,9 14,1 22,222,8
22,2 18,2 36,722,9

28,9 14,7 30,026,4
37,4 15,0 11,436,2

45,4 14,3 13,127,2
47,5 16,0 8,228,3

61,0 6,0 8,224,9
42,8 17,7 15,923,5
44,1 12,9 14,628,5

40,5 15,5 12,931,1
35,0 20,5 9,435,0

36,8 14,4 17,731,1
45,2 12,5 11,930,4

38,5 19,1 13,129,3

51,8 11,8 9,926,5
46,5 15,0 8,629,9

59,4 7,6 4,628,4
52,4 11,3 14,122,2

28,4 19,5 25,726,4

Fonte: II VIGISSAN, 2022

Acesse o 

II VIGISAN

https://olheparaafome.com.br/wp-content/uploads/2022/09/OLHEEstados-Diagramac¸a~o-V4-R01-1-14-09-2022.pdf
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Evolução da prevalência de segurança alimentar e insegurança ali-

mentar leve, moderada e grave nos domicílios particulares - Brasil 

– 2004/2023

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de Pesquisas por Amostra de Do-
micílios, Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua 2023.

Acesse a PNAD 2023

https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv102084.pdf


92



93

ANEXO II
ESCALA BRASILEIRA DE INSEGURANÇA ALIMENTAR

A EBIA pode ser usada em inquéritos populacionais ou para identifi-
cação de famílias e territórios em situação de insegurança alimentar.

EBIA – Versão com 14 perguntas

Escala EBIA

1. Nos últimos três meses, os moradores deste domicílio tiveram preocupação de 
que os alimentos acabassem antes de poderem comprar ou receber mais comida?

2 - Nos últimos três meses, os alimentos acabaram antes que os moradores deste 
domicílio tivessem dinheiro para comprar mais comida?

3 - Nos últimos três meses, os moradores deste domicílio ficaram sem dinheiro 
para ter uma alimentação saudável e variada?

4 - Nos últimos três meses, os moradores deste domicílio comeram apenas alguns 
alimentos que ainda tinham porque o dinheiro acabou?

5 - Nos últimos três meses, algum morador de 18 anos ou mais de idade deixou de 
fazer uma refeição porque não havia dinheiro para comprar comida?

6 - Nos últimos três meses, algum morador de 18 anos ou mais de idade, alguma 
vez comeu menos do que devia porque não havia dinheiro para comprar comida?

7 - Nos últimos três meses, algum morador de 18 anos ou mais de idade, alguma 
vez sentiu fome, mas não comeu, porque não havia dinheiro para comprar comida?

8 - Nos últimos três meses, Algum morador de 18 anos ou mais de idade, alguma 
vez, fez apenas uma refeição ao dia ou ficou um dia inteiro sem comer porque não 
havia dinheiro para comprar comida?

9 - Nos últimos três meses, algum morador com menos de 18 anos de idade, al-
guma vez, deixou de ter uma alimentação saudável e variada porque não havia 
dinheiro para comprar comida?

10 - Nos últimos três meses, algum morador com menos de 18 anos de idade, al-
guma vez, não comeu quantidade suficiente de comida porque não havia dinheiro 
para comprar comida?

11 - Nos últimos três meses, alguma vez, foi diminuída a quantidade de alimentos 
das refeições de algum morador com menos de 18 anos de idade, porque não ha-
via dinheiro para comprar comida?

12 - Nos últimos três meses, alguma vez, algum morador com menos de 18 anos 
de idade deixou de fazer alguma refeição, porque não havia dinheiro para com-
prar comida?
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13 - Nos últimos três meses, alguma vez, algum morador com menos de 18 anos 
de idade, sentiu fome, mas não comeu porque não havia dinheiro para comprar 
comida?

14 - Nos últimos três meses, alguma vez, algum morador com menos de 18 anos 
de idade, fez apenas uma refeição ao dia ou ficou sem comer por um dia inteiro 
porque não havia dinheiro para comprar comida?

Fonte: Segall-Correa et al, 2014

Pontuação para classificação no grau de segurança e insegurança 

alimentar dos domicílios, com e sem menores de 18 anos de idade

Classificação
Pontos de corte para 

domicílios Sem  
menores de 18 anos

Pontos de corte para 
domicílios Com 

menores de 18 anos

Segurança alimentar 0 0

Insegurança
alimentar leve 1 - 3 1 – 5

Insegurança
alimentar moderada 4 - 5 6 – 9

Insegurança
alimentar grave 6 - 8 10 – 14

Fonte: BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Secreta-
ria de Avaliação e Gestão da Informação. Relatório da oficina técnica para análise 
da escala de medida domiciliar da insegurança alimentar. Brasília, DF, 2010c. (Nota 
técnica, 128).

Recentemente foi feita análise da validade da EBIA, em uma versão 
curta, de 8 itens, mais facilmente aplicável em situação de assistên-
cia à saúde nas UBS e em serviços da assistência social. A utilização 
da escala permite a identificação de famílias em situação de insegu-
rança alimentar e, consequentemente, o desenvolvimento de ações 
em tempo oportuno e imediato para o enfrentamento do problema no 
território, qualificando as ações, pode servir de base para o monitora-
mento da situação ao longo do tempo.
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EBIA – Versão Curta

Perguntas Opções de respostas

1. Nos últimos três meses, os mora-
dores deste domicílio tiveram a pre-
ocupação de que os alimentos aca-
bassem antes de poderem comprar 
ou receber mais comida?

Sim Não Não sabe/ 
Não respondeu

2. Nos últimos três meses, os alimen-
tos acabaram antes que os morado-
res deste domicílio tivessem dinheiro 
para comprar mais comida?

Sim Não Não sabe/ 
Não respondeu

3. Nos últimos três meses, os mora-
dores deste domicílio ficaram sem 
dinheiro para ter uma alimentação 
saudável e variada?

Sim Não Não sabe/ 
Não respondeu

4. Nos últimos três meses, os mora-
dores deste domicílio comeram ape-
nas alguns poucos tipos de alimentos 
que ainda tinham, porque o dinheiro 
acabou?

Sim Não Não sabe/ 
Não respondeu

5.Nos últimos três meses, algum/a 
morador/a de 18 anos ou mais de 
idade deixou de fazer alguma refei-
ção, porque não havia dinheiro para 
comprar comida?

Sim Não Não sabe/ 
Não respondeu

6. Nos últimos três meses, algum/a 
morador/a de 18 anos ou mais de 
idade, alguma vez, comeu menos do 
que achou que devia, porque não ha-
via dinheiro para comprar comida?

Sim Não Não sabe/ 
Não respondeu

7. Nos últimos três meses, algum/a 
morador/a de 18 anos ou mais de 
idade, alguma vez, sentiu fome, mas 
não comeu, porque não havia dinhei-
ro para comprar comida?

Sim Não Não sabe/ 
Não respondeu
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8. Nos últimos três meses, algum/a 
morador/a de 18 anos ou mais de 
idade, alguma vez, fez apenas uma 
refeição ao dia ou ficou um dia inteiro 
sem comer porque não havia dinhei-
ro para comprar comida?

Sim Não Não sabe/ 
Não respondeu

Classisficação Pontes de corte

Segurança Alimentar 0

Insegurança alimentar leve 1-3

Insegurança alimentar leve 4-5

Insegurança alimentar leve 6-8

Fonte: Interlenghi et al, 2018.
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ANEXO III
TRIAGEM PARA RISCO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR (TRIA)

Perguntas

1- Nos últimos três meses, 
os alimentos acabaram antes 
que você tivesse dinheiro para 
comprar mais comida?

(  ) Sim       (  ) Não

2- Nos últimos três meses, você 
comeu apenas alguns alimentos 
que ainda tinha, 
por que o dinheiro acabou?

(  ) Sim       (  ) Não

Classificação

Duas respostas positivas: domicílio está em risco de insegurança 
alimentar moderada ou grave.

Duas respostas negativas OU Uma resposta positiva: domicílio não 
está em risco de insegurança alimentar moderada ou grave.

Fonte: Adaptado de Poblacion et al, 2022.

Atenção: Quando o indivíduo respondente afirmativamen-
te apenas para UMA pergunta ou responde negativamen-
te para as DUAS perguntas da TRIA, não é possível afastar 
o risco de insegurança alimentar leve. Portanto, é impor-
tante que a equipe sempre observe se existe a presença 
de outros fatores de risco para insegurança alimentar.




